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EDITAL DE LICITAÇÃO  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 117/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2025 

EDITAL Nº 019/2025 

 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COXIM-MS 

 

REQUISITANTE(s): Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos. 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na realização dos serviços de limpeza e 

conservação de vias, logradouros, parques, praças e espaços públicos, consistente em varrição, 

capina/raspagem, roçada/poda, pintura de meio fio e coleta de entulho irregular, com o 

fornecimento de todos os equipamentos, máquinas, implementos, veículos, ferramentas, 

combustíveis, equipe técnica e demais insumos, em atendimento as necessidades da Secretaria 

de Infraestrutura Obras e Serviços Públicos – SIOSP, do município de Coxim/MS na área 

urbana e nos distritos de Jauru, São Romão e Alves Planalto, conforme condições, quantidades 

e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 3.601.024,29 (três milhões, 

seiscentos e um mil, vinte e quatro reais e vinte e nove centavos). 

 

DATA DA SESSÃO: 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:   08h00min do dia 11/07/2025  

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 08h30min do dia 25/07/2025 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: :  09h00min do dia 25/07/2025 

REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA (DF). 

LOCAL: PORTAL: BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL – BLL  www.bll.org.br 
 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  MENOR PREÇO POR LOTE  

 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 

 

http://www.bll.org.br/
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I. Torna-se público que o MUNICÍPIO DE COXIM-MS, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.501.541/0001-91, por meio da Gerencia de 

Licitação, realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICO, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo 

com as condições estabelecidas neste edital e seus anexos.  

 

II. O recebimento da documentação requerida para participação da presente licitação, será 

realizado em data, horário e local mencionados no preâmbulo deste Edital, na forma digital, no 

Portal de Licitações BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no sítio eletrônico 

www.bll.org.br, salvo comunicação expressa em contrário. Após o credenciamento dos 

interessados que se apresentarem de forma “on-line” para tomar parte do certame, ocorrerá à 

sua abertura, em sessão pública virtual, que será conduzida pelo Agente de Contratação com o 

auxílio da Comissão, designados através do Portaria nº 006/2023 publicada no Diário Oficial 

deste município em 02 de janeiro de 2025, ou no futuro, ao que os substituir. 

 

III. Independentemente de transcrição do seu texto ou redação, vincula-se a este 

instrumento, o Termo de Referência. 

 

1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 

 

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada na realização dos 

serviços de limpeza e conservação de vias, logradouros, parques, praças e espaços públicos, 

consistente em varrição, capina/raspagem, roçada/poda, pintura de meio fio e coleta de 

entulho irregular, com o fornecimento de todos os equipamentos, máquinas, implementos, 

veículos, ferramentas, combustíveis, equipe técnica e demais insumos, em atendimento as 

necessidades da Secretaria de Infraestrutura Obras e Serviços Públicos – SIOSP, do município 

de Coxim/MS na área urbana e nos distritos de Jauru, São Romão e Alves Planalto, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 

 

1.2. Os serviços previstos neste edital de concorrência e seus anexos, dele sendo partes 

integrantes, serão executados de acordo com as especificações e quantitativos estimados, 

constantes dos documentos a seguir mencionados, independentemente de suas transcrições 

totais ou parciais, e deverão ser rigorosamente obedecidos na apresentação da documentação e 

elaboração das propostas: 

a) Planilha orçamentária; 

b) Cronograma físico-financeiro; 

c) Memória de cálculo 

d) Relatório de composição de preços unitários do orçamento; 

e) Projetos; 

f) Termo de Referência e seus anexos. 

 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.bll.org.br/
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2.1. Poderão participar da presente Licitação: 

 

2.1.1. Quaisquer empresas, legalmente constituídas, enquadradas no ramo de atividade 

econômica pertinente e compatível ao objeto da licitação, e que, satisfaçam as condições do 

Edital.  

 

2.1.2. Empresas que atendam às exigências constantes no Edital e seus anexos, inclusive quanto 

à documentação requerida para sua habilitação, qualquer que seja sua forma de constituição, 

ressalvado as particularidades do instrumento convocatório e/ou da legislação pátria em vigor.  

 

2.1.3. Empresas cujo objeto social em vigor, especifique atividade pertinente e compatível com 

o objeto da licitação.  

 

2.1.4. Sociedades cooperativas em que, o objeto social destas, sejam pertinentes e compatíveis 

com o objeto da licitação, ou seja, tenham o mesmo escopo, respeitando as vedações do art. 5º, 

da Lei Federal nº 12.690/2012. (art. 10, § 2º, da Lei n° 12.690/2012).  

 

2.1.5. Empresas que estiverem constituídas no país, devidamente em consonância com as leis 

brasileiras.  

 

2.1.6. Empresas e equiparadas que apresentarem os documentos aqui exigidos, e não estiverem 

sob declaração de inidoneidade ajuizada por qualquer órgão ou entidade da Administração 

Pública, direta ou indireta, em qualquer esfera administrativa do Poder Público. 

 

2.1.7 Em conformidade com o art. 48, §3º, da Lei Complementar nº 123/2006, a administração 

pública poderá conceder prioridade de contratação para microempresas e empresas de pequeno 

porte sediadas no município local, com um benefício de até 10% sobre o melhor preço válido. 

Essa medida visa fomentar a economia local, apoiar o desenvolvimento municipal e garantir 

maior competitividade às empresas locais, promovendo a geração de emprego e o 

fortalecimento da economia do município. 

 

2.2. Não poderão disputar esta licitação: 

 

2.2.1 Não atendam às condições deste Edital e seus anexos. 

 

2.2.2  autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados.  

 

2.2.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários. 
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2.2.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

 

2.2.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau. 

 

2.2.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

2.2.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 

2.2.8 agente público do órgão ou entidade licitante; 

 

2.2.9 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio - . Tendo em vista o valor da contratação, a 

baixa complexidade do objeto e o ramo de mercado a atender a demanda; 

 

2.2.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

 

2.2.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

2.2.12. O impedimento de que trata o item 2.2.11 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

2.2.13 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.2.2 e 2.2.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

2.2.14 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

 

2.2.15 O disposto nos itens 2.2.2 e 2.2.3  não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 

nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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2.2.16 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 

ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

2.2.17 A vedação de que trata o item 2.2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO, CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES: 

 

3.1. Para fins de participação, credenciamento o interessado na participação do presente 

certame, deverá apresentar-se de forma “on-line”, durante a sessão pública virtual, no âmbito 

do Portal de Licitações BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no sítio eletrônico 

www.bll.org.br, o qual, fará mediante aceitação eletrônica dos termos e condições do Edital, 

utilizando-se de chave de identificação (login) e da senha de uso pessoal, observados data e 

horário limite estabelecidos. 

 

3.2. Caberá ao participante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública da concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 

representante. 

 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.4. A participação do interessado na concorrência eletrônico se manifestará por meio de seu 

operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 

atendimento às exigências de habilitação previstas neste Edital. 

 

3.5. O acesso do operador a concorrência, para efeito de encaminhamento de proposta de 

preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 

definição de senha privativa. 

 

3.6.  A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

concorrência eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por 

iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 

 

3.7. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.bll.org.br/


 
 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COXIM 
 

 
Rua João Pessoa, nº 325 Centro, Coxim- MS. (67) 3291-1163 

E-mail: licitacao@coxim.ms.gov.br 

 
 

de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros. 

 

3.8. O credenciamento do responsável para representar os interesses da empresa junto ao 

sistema eletrônico de licitações, implicará definitivamente na responsabilidade legal pelos atos 

praticados pelo credenciado, bem como, a presunção de capacidade técnica suficiente para 

operacionalização do sistema e realização das transações inerentes a referida 

“CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA”, sob pena de responsabilidades administrativas, civil ou 

criminal.  

 

3.9. Entende-se por representação, qualquer pessoa física (PF), aquele a quem a licitante confere 

poderes, inclusive no que se refere a outorga de procurações, quando munido de documentação 

oficial que o habilite a responder em nome da licitante, o qual, fazer-se-á mediante a 

apresentação dos seguintes documentos:  

 

a) Cópia de documento oficial de identificação pessoal: registro de identidade (RG), carteira 

nacional de habilitação (CNH) e/ou qualquer outro documento equivalente, do representante 

apto ao credenciamento, quando elegível.  

 

b) Comprovação de poderes legais para representação da licitante:  

 

I. Tratando-se de representante legal: ato constitutivo ou estatuto em vigor, ou última alteração 

subsequente, devidamente registrado na Junta Comercial (sede da licitante) ou equivalente, no 

qual estejam expressos poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de 

tal investidura.  

 

II. Tratando-se de representante outorgado: instrumento “público” ou “particular” de 

procuração, que comprove os poderes do mandante para a outorga, com competência expressa 

que lhe confere poderes para praticar todos os atos pertinentes ao certame, em decorrência de 

tal investidura, à título da outorgante, acompanhado de ato constitutivo ou estatuto em vigor, 

ou última alteração subsequente, devidamente registrado na Junta Comercial (sede da licitante) 

ou equivalente, no qual estejam expressos poderes para exercer direitos e assumir obrigações 

em decorrência de tal investidura. 

 

3.10. Será admitido apenas 01 (um) representante por empresa interessada, sendo que, cada 

representante só poderá importar apenas à uma única firma credenciada para participação do 

presente certame, não cabendo em hipótese alguma, ou sob qualquer pretexto, representações 

múltiplas ou afiliadas.  

 

3.11.  O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do 

certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o 

equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de 

taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o 

regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, disponível no endereço 

eletrônico www.bll.org.br. 

 

http://www.bll.org.br/
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3.12. Ao participar do presente certame, a empresa licitante declara: 

a) que tomou conhecimento e está de pleno acordo com o Regulamento do Sistema Eletrônico 

de Licitações do Brasil, disponível no endereço eletrônico www.bll.org.br, tendo realizado o 

cadastro e aderido ao referido sistema para participar de licitações públicas, na condição de 

licitante, não havendo nada a contestar ou discordar. 

b) que conhece e aceita o inteiro teor do edital deste Concorrência Eletrônica, ressalvado o 

direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e informações necessários para 

o cumprimento integral das obrigações desta licitação.  

 

3.13. O não comparecimento de qualquer licitante e/ou representante, de forma “online”, 

durante a sessão pública virtual, no âmbito do Portal de Licitações BLL – Bolsa de Licitações 

do Brasil, no sítio eletrônico www.bll.org.br, não impedirá que elas se realizem, não cabendo 

ao ausente, reclamação de qualquer natureza, ressalvando-se o direito recursal, na forma da Lei. 

 

3.14. Quaisquer dúvidas em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 

ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou 

através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO: 

 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta e anexos 

caso haja, com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 

dessa documentação.  

 

4.1.1. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

4.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, até a abertura da sessão pública. 

 

4.3. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da 

sessão pública e da fase de envio de lances.  

 

4.4. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 

4.5. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

 

4.5.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir 

a melhor oferta; 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
mailto:contato@bll.org.br
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4.5.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 

4.6. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante 

a fase de disputa, sendo vedado:  

 

4.6.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço; e 

 

4.7. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 4.5 possuirá caráter sigiloso para os 

demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 

disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

 

4.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

 

4.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

 

4.10. Todos os documentos relativos à proposta e habilitação, deverão ser correspondentes à 

razão social e ao número do CNPJ/MF da empresa licitante que ora se habilita, sob pena de 

inabilitação, salientando que: 

a) se for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

b) se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz e válidos 

para todas as suas filiais, e que satisfaça todas as condições exigidas por Lei. 

 

4.11. Os documentos exigidos nesta licitação, deverão ser apresentados em 01 (uma) única 

via, legível, em cópia simples ou autenticados por qualquer meio oficial, quais sejam, Tabelião 

de Notas, Autenticação Digital (Lei Federal nº 8.935/1994), Selo de Desburocratização e 

Simplificação (Lei Federal nº 13.726/2018), ou ainda, publicado na imprensa oficial brasileira, 

conforme legislação vigente, salvo aqueles com disposições em contrário. 

 

4.12 Os documentos expedidos através de páginas da internet, estarão sujeitos a verificação 

de sua autenticidade, por meio de consulta ao sítio oficial de seu expedidor, através de 

diligências e validações devidamente realizadas pelo Agente de Contratação. 

 

4.13 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto 

de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros. 

 

4.14 Os documentos que não apresentem disposição expressa, do órgão expedidor, quanto a 
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sua validade, terão prazo de vencimento de 60 (sessenta) dias, imediatamente posteriores à data 

de sua emissão, exceto documentação cuja validade é indeterminada, como é o caso dos 

atestados de capacidade e/ou responsabilidade técnica. 

 

4.15 Para aferir o exato cumprimento das condições de habilitação, caso necessário, o Agente 

de Contratação poderá realizar diligencias, assim como, a qualquer tempo, exigir que a licitante 

apresente o original dos documentos estabelecidos neste Edital, não podendo escusar-se de 

exibi-lo, constituindo-se motivo bastante para a sua inabilitação. 

 

4.16 Em hipótese alguma, serão aceitos “protocolos” ou “comprovantes”, referente a 

solicitações feitas junto à órgãos de serviços públicos e/ou suas repartições (expedidor), em 

substituição aos documentos estabelecidos neste Edital, tão pouco, cópias ilegíveis ou 

rasuradas, mesmo que devidamente autenticadas. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta, devendo registrar os preços a serem ofertados, 

em campo próprio, devidamente disponível, sob pena de desclassificação, remetidos 

obrigatoriamente via sistema eletrônico de licitações, de forma “on-line”, no âmbito do Portal 

de Licitações Compras BLL, no sítio eletrônico www.bll.org.br, e igualmente apresentada, 

em formulário próprio da licitante conforme modelo do ANEXO II deste edital ou 

equivalente, devidamente assinada pelo responsável legal, contendo no mínimo, todos os 

requisitos abaixo, consistentes em: 

 

a) Razão social, endereço, dados para contato e/ou informações complementares; 

 

b) Número do processo e da licitação; 

 

c) Descrição do objeto da licitação. 

 

d) Preço total, expressos em moeda corrente nacional brasileira (R$), verificado à data de 

sua apresentação, contendo todas as despesas financeiras, inclusive as legais e/ou adicionais, 

incidentes sobre o objeto licitado, respeitado os anexos complementares, quando for o caso; 

 

e) Declaração que: 

(1) Na proposta estão incluídos todas as despesas, inclusive aquelas relativas a taxas, 

tributos, encargos sociais, ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas 

oficiais, que possam influir direta ou indiretamente no custo de execução dos serviços, 

e, ainda, as despesas relativas à mobilização e desmobilização de pessoal, máquinas e 

equipamentos, sem que caiba, em qualquer caso, direito regressivo em relação ao 

Município de COXIM.  

 

(2) Na execução dos serviços, será observado rigorosamente as especificações das normas 

técnicas brasileiras ou qualquer outra norma que garanta a qualidade igual ou superior, 

bem como as recomendações e instruções do Órgão de Fiscalização do MRRP, sendo 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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assumido, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos, de 

conformidade com as especificações. 

 

(3) Tem pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e nossa 

plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos. 

 

 

f) Informar o prazo de validade da PROPOSTA DE PREÇOS, a contar da data de abertura 

da licitação. 

g) Caso a empresa se enquadre nas disposições do § 3º do art. 48 da Lei Complementar nº 

123/2006, deverá comprovar, de maneira clara e objetiva, sua condição de microempresa ou 

empresa de pequeno porte, nos termos da legislação vigente, bem como demonstrar que está 

regularmente estabelecida no Município local. A comprovação deverá ser realizada mediante 

apresentação de documentação idônea, tal como comprovante de inscrição no CNPJ com 

indicação do porte empresarial, declaração de sede ou outros documentos fiscais e jurídicos que 

evidenciem, de forma inequívoca, a localização da sede e o enquadramento da empresa. 

 

5.1.1 A proposta deverá vir acompanhada dos seguintes anexo: 

a) Planilha Orçamentária; 

b) Cronograma. 

 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

5.2.1. O Licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para contratação. 

 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente conforme o caso o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
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quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

 

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

 

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

 

5.10. Toda e qualquer representação numérica da proposta de preços, seja monetária (R$), 

taxas e/ou percentuais (%), deverão ser apresentadas obrigatoriamente em algarismos arábicos, 

grafados sob a forma decimal e somente com até 02 (dois) dígitos após a vírgula, unitário e 

total, desprezando-se as cifras significativas posteriores, a fim de evitar possíveis erros de 

arredondamento. 

 

5.11. Havendo dúvidas quanto ao objeto ofertado, segundo as especificações técnicas 

constantes do TERMO DE REFERÊNCIA, parte integrante e complementar do Edital, poderá 

ser efetuada diligências para esclarecimentos acerca da conformidade da proposta de preços. 

 

5.12 O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição 

da qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu 

afastamento da licitação ou a invalidação do processo. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES: 

 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação e os licitantes. 

 

6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor do LOTE. 

 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta será definida pela pregoeira antes do início da fase de lances. 

 

6.9. Será adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa “aberto”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

6.9.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

 

6.9.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

6.9.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

 

6.9.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

 

6.9.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

 

6.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

6.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

6.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

6.13. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva 

da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

 

6.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
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decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

6.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

6.17. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

 

6.17.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

i. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

ii. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

iii. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

iv. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

6.17.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

 

6.18 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido 

o resultado do julgamento. 

 

6.18.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

 

6.18.2 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

 

6.18.3 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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6.18.4 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

 

6.19. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 

2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados e nas condições do item 5 do 

edital. 

 

6.19.1. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

6.19.2  Caso a licitante mais bem classificada não envie a proposta de preços atualizada, será 

considerado para o processo o último lance ofertado após a negociação realizada. 

 

6.20 Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO: 

 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.2 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

7.2. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, 

caput) 

 

7.2.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 

7.2.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 

7.2.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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7.3. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.3.1. contiver vícios insanáveis; 

7.3.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.3.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

7.3.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.3.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

 

7.4. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.4.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do Agente de Contratação, que comprove: 

7.4.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.4.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

7.5. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.5.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 

global estimado; 

7.5.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 

conforme planilha anexa ao edital; 

7.5.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

7.5.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 

este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a 

Lei. 

7.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

7.7. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

7.7.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos 

e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com 

os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização 

dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação 
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semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 

indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior 

do contrato. 

7.8. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá 

indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução 

contratual. 

7.8.1. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como 

referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato 

convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;  

7.8.2. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 

Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem 

dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de 

produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

7.8.3. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia 

empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as 

condições para a justa remuneração do serviço. 

7.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação; 

7.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

7.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

7.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

 

 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO: 

 

8.1. Para fins de habilitação, a proponente deverá apresentar a documentação requerida, em 

campo próprio, remetida via sistema eletrônico de licitações, de forma “on-line”, no âmbito do 

Portal de Licitações BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no sítio eletrônico www.bll.org.br.  

 

8.1.1. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme a constituição 

consistirá em:  

 

a) tratando-se de empresa individual, requerimento de empresário individual, 

devidamente registrado na Junta Comercial (sede da licitante); ou 

 

b) tratando-se de sociedades comerciais, ato constitutivo ou estatuto em vigor e suas 

alterações posteriores ou instrumento consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial 

http://www.bll.org.br/
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(sede da licitante); ou 

 

c) tratando-se de sociedades por ações (S/A), ato constitutivo ou estatuto em vigor e suas 

alterações posteriores ou instrumento consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial 

(sede da licitante), acompanhado de documentos de eleição dos atuais administradores em 

exercício; ou 

 

d) tratando-se de sociedades civis, ato constitutivo ou estatuto em vigor e suas alterações 

posteriores ou instrumento consolidado, devidamente registrado no Cartório de Registro Civil 

de Pessoas Jurídicas (PJ), acompanhado de prova da diretoria em exercício; ou 

 

e) tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira, ato de registro ou decreto de 

autorização para funcionamento no País, expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir; ou 

 

f) tratando-se de microempreendedor individual (MEI), Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, expedido gratuitamente pelo Portal do 

Empreendedor – MEI (http://www.portaldoempreendedor.gov.br). ou 

 

g) tratando-se de sociedades cooperativas, ato constitutivo ou estatuto em vigor e última 

alteração subsequente, com fulcro no art. 14, da Lei Federal nº 5.764/1971, acompanhado do 

“modelo de gestão operacional”, conforme disposto no art. 10, § 1º, c/c art. 11, da IN nº 05/2017 

(MPDG).  

 

g.1) Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação 

complementar: 

 

i) A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e 

que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 

21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971; 

 

ii) A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual –DRSCI, para cada um 

dos cooperados indicados; 

 

iii) A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

execução contratual. 

 

iv) O registro previsto na Lei nº 5.764, de 1971, art. 107; 

 

v) A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; e 

 

vi) Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) 

ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos 

fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que 

executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que 

os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da dispensa; 

 

vii) A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.º 

5.764, de 1971 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 

órgão fiscalizador. 

 

H) Tratando-se de empresa de pequeno porte ou microempresa, para a habilitação da 

empresa, será necessário que a mesma comprove, por meio da documentação adequada, 

conforme definido pela Lei Complementar nº 123/2006, e sua localização no município, 

atendendo aos requisitos estabelecidos no art. 48, §3º. A empresa deverá apresentar o 

comprovante de inscrição no CNPJ com a classificação de porte, juntamente com 

documentos que atestem sua sede, como o alvará de funcionamento ou declaração de 

localização. Além disso, deverá fornecer declaração de que cumpre com as condições 

fiscais e trabalhistas exigidas para sua atuação, conforme as normas aplicáveis à 

contratação pública. 

 

8.1.2. Documentação relativa à regularidade FISCAL E TRABALHISTA, consistirá em:  

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF), pertinente 

ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado. 

 

 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social (INSS), 

mediante Certidão Negativa de Débitos (CND), ou, Certidão Positiva de Débitos com Efeitos 

de Negativa (CPN), relativos aos Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, 

expedida conjunta pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), na forma da Lei. (Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/2014) 

 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão de Tributos 

Municipais) emitido pelo órgão competente, do domicílio ou sede da licitante, que comprove 

a regularidade de débitos tributários referentes ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 

– ISSQN. 

 

d) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo De Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade de Situação – CRF, demonstrando situação 

regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. (Lei Federal nº 

8.036/1990) 

 

e) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT), ou, Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa 

(CPN), expedida pelo TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO – TST 

(http://www.tst.jus.br), nos termos do Decreto-Lei nº 5.452/1943, Consolidação das Leis do 

Trabalho. (art. 29, inciso V, da Lei 8.666/1993) 

http://www.tst.jus.br/
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8.1.3. A Documentos relativos à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 

consistirá em:  

 

a) Certidão negativa de falência ou de recuperação judicial, expedida pelo distribuidor, ou 

distribuidores, se for o caso, da sede da licitante, que esteja dentro do prazo de validade expresso 

na própria Certidão.  

 

NOTA: As empresas que, eventualmente, estejam em processo de recuperação judicial ou 

extrajudicial, deverão apresentar certidão emitida pela instância judicial competente, 

certificando que se encontram aptas econômica e financeiramente a participar de certames 

licitatórios ou Plano de Recuperação Judicial devidamente aprovado. 

 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

c) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura; e 

d) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

e) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped  ou 

registrados na junta comercial. 

f) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou superiores a 1 

(um)1, obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  

 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 
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SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

LC = Ativo Circulante 

 

g) Comprovação de Capital ou patrimônio líquido mínimo registrado e integralizado de 10% 

do valor total estimado da contratação, comprovado mediante apresentação do último 

instrumento de alteração contratual ou, em se tratando de patrimônio líquido, através do último 

balanço patrimonial. 

h) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

 

 

8.1.4. A Documentos relativos à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em:  

a) Comprovação de Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), da 

região da sede da empresa, em plena validade; 

b) Quanto à capacidade técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados 

de capacidade técnico operacional, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado 

devidamente identificada, em nome da licitante, compatível com o objeto da licitação.  

c) Comprovação de Registro ou inscrição do responsável técnico no CREA 

(Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo), da região da sede da empresa, em plena validade; 

d) Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de 

Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos 

termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s), que demonstre a 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - 

RRT, compatível com o objeto da presente licitação. 
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d.1) O (s) responsável (is) técnico (s) acima elencado (s) deverão pertencer ao quadro 

permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como 

tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato 

social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em 

Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito 

firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação contratual futura 

desde que acompanhada de Declaração de Anuência do profissional, caso o licitante se sagre 

vencedor desta licitação. 

e) O(s) atestado(s) exigido(s) técnico-operacional e profissional, deverão conter 

informações que permitam a Administração avaliar sua autenticidade junto ao emissor. 

f) No caso de atestados e/ou certidões, emitidos por empresa de iniciativa privada, 

não serão considerados aqueles, emitidos por sociedades integrantes de um mesmo grupo 

econômico à empresa licitante. Serão consideradas sociedades integrantes de um mesmo grupo 

econômico à empresa licitante, indistintamente se controladas ou controladoras, aquelas que 

tenham em seu quadro societário, pessoa física (PF) ou jurídica (PJ), em comum. 

g) Para atendimento quanto à capacidade técnico-operacional e profissional, 

compatível ao objeto, será aceito atestado (s) equivalente (s) ou superior (es), para os itens 

envolvendo a parcela de maior relevância e valor significativo do objeto, nos termos do §1° do 

art. 67 da Lei 14.133/2021 e observada a limitação imposta no §2° do mesmo artigo. 

h) Atestado e Certidão que tenham como responsável técnico por fiscalização, não 

serão considerados no cumprimento da exigência do item acima. 

i) No caso de empresa com registro no CREA ou CAU de outra Unidade 

Federativa, a empresa deverá apresentar declaração se comprometendo caso seja vencedora 

providenciará o visto no Estado de Mato Grosso do Sul para fins de formalização contratual, 

conforme estabelece o artigo 5º, da Resolução n.º 336, de 27 de outubro de 1.989/ Resolução 

413/97 do CONFEA; Lei 12.378/2.010 / Resolução CAU-BR Nº 17 DE 02/03/2012 (Federal). 

 

8.1.5. Outras documentações: 

 

a) Declaração Unificada, modelo ANEXO IV. 

b) Declaração de Conhecimento dos Locais e Condições, modelo ANEXO V. 
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8.1.6 DAS CONDIÇÕES DE MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE (EPP) 

 

8.1.6.1. As licitantes que comprovarem o enquadramento como Microempresa (ME), Empresa 

de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual (MEI), nos termos do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006, terão tratamento diferenciado, favorecido e simplificado das 

demais, consoante disposições contidas nos art. 42 a 45 e Decreto nº 8.538/2015.  

 

8.1.6.1.1. As licitantes deverão comprovar o enquadramento como Microempresa (ME), 

Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual (MEI), conforme cada 

caso, através dos seguintes documentos e/ou equivalentes:  

 

a) Certidão Simplificada, expedida pela Junta Comercial, relativa ao domicílio ou sede da 

licitante, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência 

da data prevista para apresentação das propostas; ou  

 

b) Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS), relativa ao ano-calendário 

do exercício anterior, devidamente acompanhada do “recibo de entrega”, junto a Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB), na forma da Lei; ou  

 

c) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, expedido 

gratuitamente pelo Portal do Empreendedor – MEI (http://www.portaldoempreendedor.gov.br); 

ou 

 

8.1.6.1.2. A simples consulta de optante do “Regime Especial Unificado de Arrecadação de 

Tributos e Contribuições” – SIMPLES NACIONAL, não substitui em hipótese alguma, as 

comprovações expostas no subitem 8.1.6.1.1 do Edital.  

 

8.1.6.2. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 

de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

 

8.2. No caso de empresas estrangeiras, as exigências de habilitação serão atendidas mediante 

documentos equivalentes, inicialmente apresentados com tradução livre. 

 

8.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para fins de assinatura do contrato, 

os documentos de que trata o item 8.2 serão traduzidos por tradutor juramentado no País. 

 

8.3. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do sistema eletrônico utilizado, nos 

documentos por ele abrangidos. 

 

8.3.1. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento 

da proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo 

de duas horas, após solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônico. 
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8.3.2. A verificação pelo Setor de Licitações nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

8.3.3 O Agente de Contratação reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer 

tempo, no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, 

fixando-lhes prazo para atendimento. 

 

8.3.4. A licitante que participar através da matriz da empresa deverá apresentar a documentação 

desta; havendo a participação da filial, seus documentos é que deverão ser apresentados; na 

hipótese de filial, podem ser apresentados documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente são emitidos em nome da matriz. 

 

8.3.5. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de 

inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos 

de 90 (noventa) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.  

 

8.4. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e 

IN 73/2022, art. 39, §4º): 

 

8.4.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

 

8.4.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

 

8.5. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

 

8.6. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

 

9. DA CONTRATAÇÃO: 

 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 

(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de 

Contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital. 

 

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
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(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

9.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou 

não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato 

nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

 

9.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 9.3, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 

 

I - convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

 

II - adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

10. DOS RECURSOS: 

 

10.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

 

10.2.1. A intimação poderá ocorrer, inclusive, via sistema. 

 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

10.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30(trinta) 

minutos. 

10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema - Portal de 

Licitações BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no sítio eletrônico www.bll.org.br. 

 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 

no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.bll.org.br/
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10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

10.7.1. A intimação poderá ocorrer, inclusive, via sistema. 

 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico (www.coxim.ms.gov.br). 

 

 

11. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 

da data da abertura do certame. 

 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelos seguintes meios: : PORTAL DA BLL: (bllcompras.com); EMAIL: 

licitacao@coxim.ms.gov.br. Ou protocolada no Setor de Protocolo deste Órgão, situado na Rua 

João Pessoa, nº 325, Bairro Centro, Cidade Coxim - MS, em dia de expediente, no horário 

compreendido das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min de segunda-feira a  

sexta - feira. A impugnação deverá estar assinada pelo seu representante legal, devendo ainda 

ser comprovado os poderes para tal investidura. 

 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

 

11.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 

11.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

http://www.coxim.ms.gov.br/
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11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

 

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 

 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

 

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

 

12.1.5. fraudar a licitação 

 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

 

12.1.6.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.6.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

 

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

 

12.2.1. advertência;  

 

12.2.2. multa; 
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12.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 

12.1.7 e  
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12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 

órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, 

de 2022.  

 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

 

13. DA VISITA AO LOCAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 

 

13.1.  A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 

assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor 

designado para esse fim, ficando estabelecido que as visitas ocorrerão em dias e horários de 

expediente, no horário compreendido das 07h00min às 10h00min e das 13h00min às 16h00min 

de segunda-feira a sexta - feira, até o dia útil anterior à data prevista para sessão pública. 
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13.2 Para fins de vistoria o licitante deverá agendar na Prefeitura Municipal de Coxim, pelo 

telefone (67) 99664-7660, Valdomiro Santi Neto (Eng. Civil), ou no endereço BR 163 Km 730, 

Cidade Coxim – MS – Secretaria de Infraestrutura Obras e Serviços Públicos - SIOSP, ficando 

estabelecido que as visitas ocorrerão em dias de expediente, no horário compreendido no 

parágrafo anterior. 

 

13.3.  Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido 

pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

 

13.4. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada 

pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação, nos termos do ANEXO IX do EDITAL – MODELO DE 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DOS LOCAIS E CONDIÇÕES. 

 

13.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais 

da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 

 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília - DF. 

 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 
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14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

 

14.9 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), no Portal Bolsa de Licitações do Brasil (BLL) no endereço eletrônico 

www.bll.org.br; no Portal da Transparência no endereço eletrônico www.coxim.ms.gov.br/, e 

em resumo no Diário Oficial deste Município no endereço eletrônico 

diariodoestado.ms.com.br. 

 

14.10 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I –Termo de Referência 

ANEXO I.a - MODELO DE INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO – IMR 

ANEXO II – Modelo Proposta de Preços 

ANEXO III – Memorial Descritivo  

ANEXO IV - PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO V - CRONOGRAMA FÍSICO 

ANEXO VI - PROJETOS 

ANEXO VII – Minuta de Termo de Contrato 

ANEXO VIII –  Declaração Unificada 

ANEXO IX - Modelo de Declaração de Conhecimento das Condições e Locais da Obra 

 

Coxim - MS, 08  de Julho  de 2025. 

 

VERONILDES BATISTA DOS SANTOS 

Secretaria Municipal de Receita e Gestão  

http://www.bll.org.br/
http://www.coxim.ms.gov.br/
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 - OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada na realização dos serviços de limpeza e 

conservação de vias, logradouros, parques, praças e espaços públicos, consistente em varrição, 

capina/raspagem, roçada/poda, pintura de meio fio e coleta de entulho irregular, com o 

fornecimento de todos os equipamentos, máquinas, implementos, veículos, ferramentas, 

combustíveis, equipe técnica e demais insumos, em atendimento as necessidades da Secretaria 

de Infraestrutura Obras e Serviços Públicos – SIOSP, do município de Coxim/MS na área 

urbana e nos distritos de Jauru, São Romão e Alves Planalto, nos termos da tabela abaixo, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

LOTE 01- URBANO 

LOTE ESPECIFICAÇÃO TIPO UNID. QUANT. VALOR 

MENSAL 

VALOR  

ANUAL 

01 

Serviço de varrição, 
capina/raspagem e 
pintura de meio fio, na 
área urbana de Coxim-
MS, na forma 
estabelecida nas 
planilhas de serviços e 
insumos diversos 
descritos no MEMORIAL 
DESCRITIVO, 
PLANILHAS 
ORÇAMENTÁRIAS, 
CRONOGRAMA FÍSICO 
E PROJETOS. (Para o 
primeiro lote) 

CAPINA/ 
RASPAGEM M² 229.202,54 R$ 48.896,54 R$ 586.758,50 

VARRIÇÃO 

KM 191,00 R$ 51.628,26 R$ 619.539,06 

PINTURA 
DE MEIO-

FIO 
M 190.239,80 R$ 61.986,47 R$ 743.837,62 

01 

Serviço de roçada/poda 
e remoção de entulho, 
com coleta de grama, na 
área urbana de Coxim-
MS na forma 
estabelecida nas 
planilhas de serviços e 
insumos diversos 

ROÇADA/ 

PODA 
M² 199.561,00 R$ 56.708,58 R$ 680.503,01 

REMOÇÃO 
DE 

ENTULHO 

M³ 9.166,74 R$ 48.782,33 R$ 585.388,02 
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descritos no MEMORIAL 
DESCRITIVO, 
PLANILHAS 
ORÇAMENTÁRIAS, 
CRONOGRAMA FÍSICO 
E PROJETOS. (Para o 
segundo lote) 

  268.0002,18 3.216.026,21 

 LOTE 02-  DISTRITOS 

02 

 

Serviço de varrição, 
capina/raspagem, 
pintura de meio fio, 
roçada/poda e remoção 
de entulho nos distritos 
de Jauru, São Romão e 
Alves Planalto, na forma 
estabelecida nas 
planilhas de serviços e 
insumos diversos 
descritos no MEMORIAL 
DESCRITIVO, 
PLANILHAS 
ORÇAMENTÁRIAS, 
CRONOGRAMA FÍSICO 
E PROJETOS. (Para o 
primeiro lote) 

CAPINA/ 

RASPAGEM 
M² 2.124,00 R$ 6.715,38 R$ 80.584,56 

VARRIÇÃO KM 5,31 R$ 5.764,16 R$ 69.169,97 

PINTURA 
DE MEIO-

FIO 

M 1.770 R$ 5.246,58 R$ 62.958,90 

ROÇADA/ 

PODA 
M² 20.719,50 R$ 6.198,58 R$ 74.383,00 

REMOÇÃO 
DE 

ENTULHO 

M³ 285,12 R$ 8.158,19 R$ 97.901,65 

TOTAL LOTE 02 R$ 32.082,89 R$ 384.998,08 

TOTAL  R$ 300.085,07 R$ 3.601,024,29  

 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como serviços comuns de 

engenharia, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.  

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 

contrato, nos termos dos art. 105 e 106 da Lei n° 14.133, de 2021 e poderá ser prorrogado 

sucessivamente, nos termos e limites do art. 107 do mesmo diploma legal.2 

                                                 
2 Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados 
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a 



 
 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COXIM 
 

 
Rua João Pessoa, nº 325 Centro, Coxim- MS. (67) 3291-1163 

E-mail: licitacao@coxim.ms.gov.br 

 
 

1.4. Trata-se de serviço contínuo com dedicação exclusiva de mão-de-obra, conforme 

delimitado no estudo técnico preliminar. 

2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Compete à Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos (SIOSP) 

conceber, executar e monitorar a política de limpeza e conservação das vias, logradouros, 

parques, praças e demais espaços públicos de Coxim/MS, em conformidade com a Política 

Nacional de Saneamento Básico (Lei 11.445/2007) e a Política Nacional de Resíduos Sólidos 

(Lei 12.305/2010). Tais diplomas legais qualificam a limpeza urbana e o manejo de resíduos 

como serviços essenciais, cujo atendimento deve observar continuidade, universalidade, 

eficiência e segurança, garantindo os direitos fundamentais à saúde, ao meio ambiente 

equilibrado e à dignidade humana. 

2.2. A gestão integrada da limpeza pública exige planejamento permanente — diagnóstico, 

metas e indicadores — aliado à adoção de técnicas de varrição, capina, roçada, poda, pintura 

de meio-fio e remoção de entulhos. Considerando‐se que tais serviços compõem o grupo de 

serviços públicos de natureza contínua, o Município tem o dever jurídico de mantê-los 

ininterruptos mediante contratação eficiente e economicamente vantajosa. 

2.3.  A relevância sanitária e ambiental desse conjunto de atividades é inquestionável. A 

ausência de limpeza sistemática acarreta proliferação de vetores (mosquitos, escorpiões, 

roedores), obstrução da drenagem pluvial, degradação paisagística e aumento do risco de 

doenças como dengue, zika, chikungunya e leptospirose. Além disso, o acúmulo de resíduos a 

céu aberto caracteriza infração ambiental sujeita às sanções previstas na legislação específica e 

gera responsabilidade civil e administrativa ao ente público por omissão. 

2.4. Sob a ótica da saúde coletiva, a limpeza urbana integra o rol mínimo de ações de vigilância 

em saúde determinado pelo Ministério da Saúde. A descontinuidade ou prestação deficiente 

desses serviços afronta os princípios da precaução e da prevenção, ambos consolidados pela 

                                                 
autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para 
qualquer das partes. 
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jurisprudência dos Tribunais de Contas e dos Tribunais Superiores em matéria de direito 

ambiental e sanitário. 

2.5. No plano municipal, deixar de manter a limpeza regular infringe o dever de preservar o 

espaço público em condições adequadas de uso e segurança, abrindo margem para ações civis 

públicas por dano moral coletivo e degradação ambiental. A adequada contratação — 

observando o planejamento previsto na Lei 14.133/2021 — é, portanto, imprescindível para 

garantir a eficiência dos recursos aplicados e a continuidade do serviço. 

2.6. Diante desse arcabouço normativo e das repercussões sociais e ambientais envolvidas, 

conclui-se que a execução regular e ininterrupta dos serviços de limpeza urbana não constitui 

mera conveniência administrativa, mas obrigação legal e instrumento essencial de promoção da 

saúde, da sustentabilidade ambiental e da dignidade dos munícipes. A contratação pretendida 

revela-se, pois, medida indispensável à tutela do interesse público, devendo observar os 

princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 

que regem a Administração Pública. 

2.7. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual do exercício de 2025. 

3 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A contratação da empresa responsável pela prestação dos serviços objeto deste Termo de 

Referência deverá ocorrer seguindo aos ditames previstos na Lei Federal n. 14.133/21, 

observando-se especialmente as seguintes questões: 

3.2. Requisitos que versam sobre a prestação dos serviços: 

a) A área de interesse desta contratação é a zona urbana e prédios públicos do município, nos 

termos do mapa anexo I e lista anexo II deste. 

b) Os critérios, tipos de materiais e a descrição de forma clara dos serviços a serem executados, 

bem como as normas para execução dos serviços de limpeza e conservação deverão estar 

previstos de forma mais objetiva no Memorial Descritivo e nos projetos, elaborado por 

profissional habilitado. 
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c) Os serviços deverão ser executados de acordo com o estabelecido neste termo de referência, 

memorial descritivo, e nas quantidades especificadas em planilha, salvo alterações da 

elaboração dos projetos executivos, devidamente aprovados pela PREFEITURA MUNICIPAL 

DE COXIM-MS. 

d) Todos os serviços serão executados em completa obediência aos princípios de boa técnica, 

devendo ainda satisfazer rigorosamente às Normas Brasileiras estabelecidas para a construção 

civil. 

e) Interpretação de documentos fornecidos no caso de divergências de interpretação entre 

documentos fornecidos será obedecida a seguinte ordem de prioridades: 

f) Em caso de divergências entre está especificação, a planilha orçamentária e os 

desenhos/projetos fornecidos deverão ser consultados a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

COXIM-MS;  

g) Em caso de divergência entre os projetos de datas diferentes, prevalecerão sempre os mais 

recentes; 

h) As cotas dos desenhos prevalecem sobre o desenho (escala). 

i) A PREFEITURA MUNICIPAL DE COXIM-MS, através da Secretaria de Infraestrutura 

Obras e Serviços Públicos - SIOSP, designará para acompanhamento dos serviços, profissionais 

qualificados, para exercerem a fiscalização. 

j) A fiscalização deverá orientar sobre questões técnicas da execução dos serviços, sem que isto 

implique em transferência de responsabilidade sobre a execução dos serviços de limpeza, a qual 

será única e exclusivamente de competência da Contratada. 

k) Os serviços deverão ser executados em conformidade com os Planos Executivos Definitivos, 

a serem apresentados pela vencedora, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da Ordem de início 

dos Serviços (OS) e aprovados pela Secretaria de Infraestrutura Obras e Serviços Públicos - 

SIOSP, observando todas as especificações e demais elementos técnicos constantes deste 

projeto. 
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l) Designação de preposto: 

m) A contratada deverá, após a assinatura do contrato e antes do início da execução dos 

serviços, formalizar a designação de preposto para atuar como seu representante e interlocutor 

autorizado a receber e encaminhar questões técnicas, legais e administrativas referentes ao 

contrato e responder a elas. 

n) A Administração poderá solicitar a substituição do preposto indicado que não atenda 

satisfatoriamente às necessidades da execução contratual. 

o) A solicitação de serviço, reclamação ou cobrança relacionadas aos terceirizados deverão ser 

encaminhadas ao preposto da contratada por escrito, e, sempre que possível, o gestor/fiscal 

deverá evitar determinação direta dirigida aos empregados da contratada. 

3.3. Requisitos que versam sobre a sustentabilidade: 

a) A Contratada dever adotar, na execução do objeto, práticas de sustentabilidade e de 

racionalização no uso de materiais e serviços, incluindo: 

- Política de separação dos resíduos recicláveis descartados, conforme DECRETO Nº 10.936, 

DE 12 DE JANEIRO DE 2022; 

- Utilização de equipamentos com baixo consumo de água e energia; 

- Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes; 

- Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade; 

- Treinamento/capacitação periódicos dos prestadores de serviços sobre boas práticas de 

redução de desperdícios/poluição; 

- Utilização de técnicas de limpeza mais eficientes e racionais, que possibilitem a manutenção 

da qualidade de serviço requerida com a menor quantidade possível de intervenções (redução 

da frequência de realização dos serviços sem queda na qualidade); 
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- Todos os serviços devem ser realizados sempre com a otimização da produtividade nas rotinas 

da área, dentro do escopo da sustentabilidade, de acordo com a Política Institucional da 

Prefeitura; 

- Preferência pela utilização de tecnologias não nocivas ao meio ambiente, com uso e aplicação 

de materiais e equipamentos recicláveis ou reutilizáveis; 

- Estímulo ao desenvolvimento contínuo de tecnologias eficientes em termos socioambientais, 

com vistas à otimização dos recursos naturais; 

- Utilização de pilhas recarregáveis; 

- O transporte e disposição dos resíduos coletados pela contratada, serão cuidadosamente 

observados pela empresa prestadora dos serviços que realizará os trabalhos sob orientação da 

Secretaria de Infraestrutura Obras e Serviços Públicos - SIOSP e Departamento de 

Desenvolvimento Sustentável, que, conforme previsão, orientará a correta disposição. 

- Os resíduos de varrição deverão ser dispostos nos locais de confinamento, acordados entre a 

CONTRATADA e a CONTRATANTE. Estes deverão ser devidamente acondicionados nos 

caminhões coletores sem sacos plásticos e o transporte deverá possuir um sistema de cobertura 

para evitar que o material seja espalhado nas vias durante o trajeto até o local de descarga. 

3.4. Requisitos que versam sobre a subcontratação do objeto: 

a) Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

3.5. Requisitos que versam sobre a garantia da contratação: 

a) A título de garantia de execução dos serviços, será exigida da adjudicada, para a 

assinatura do contrato A CAUÇÃO, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 

inicial anual do contrato, nos termos do art. 98 da Lei 14.133/2021. 

b) A caução poderá ser efetuada em moeda corrente do País, Fiança Bancária, Título da 

Dívida Pública ou Seguro Garantia. 
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c) O valor caucionado somente será levantado na assinatura do Termo de Recebimento 

Definitivo dos serviços. 

d) A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do 

contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, 

atualizada monetariamente. 

e) É vedada a substituição dos valores caucionados sobre os quais não incidirão juros. 

3.6. Requisitos que versam sobre as questões sociais, ambientais e culturais: 

a) A Contratada deve garantir que funcionários da empresa tenham condições de trabalho 

seguras e respeito aos direitos trabalhistas. 

3.7. Classificação quanto ao acesso: 

a) Nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de acesso à informação), o 

presente documento não se classifica como sigiloso. 

3.8. Requisitos que versam sobre a vistoria: 

a) A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao 

interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para 

esse fim,  as07h00min às 10h00min e das 13h00min às 16h00min de segunda-feira a quinta-

feira, e na sexta feira das 07h00min às 10h00min e das 13h00min às 15h00min, até o dia útil 

anterior à data prevista para abertura dos envelopes. 

b) Para fins de vistoria o licitante deverá agendar na Prefeitura Municipal de Coxim, pelo 

telefone (67) 99664-7660, Valdomiro Santi Neto (Eng. Civil), ou no endereço BR 163 Km 730, 

Cidade Coxim – MS – Secretaria de Infraestrutura Obras e Serviços Públicos - SIOSP, ficando 

estabelecido que as visitas ocorrerão em dias de expediente, no horário compreendido no 

parágrafo anterior. 
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c) Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido 

pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

d) Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal 

assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições 

e peculiaridades da contratação. 

e) A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais 

da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

3.9. Das obrigações da CONTRATADA e do CONTRATANTE: 

3.9.1. A CONTRATADA obriga-se: 

a) Manter em sigilo todas as informações que lhes forem passadas e não puderem ser 

exteriorizadas; 

b) Entregar com presteza, e com base na legislação vigorante, os serviços contratados; 

c) Não ter, entre seus sócios, servidor ou cargos comissionados da Prefeitura Municipal de 

Coxim/MS, em observância ao disposto na Lei n. 14.133/21; 

d) Disponibilizar o(s) profissional (is) necessário(s) à prestação dos serviços; 

e) Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no ato que tiver autorizado a contratação; 

f) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessárias, decorrentes de modificações de quantitativos, projetos ou especificações, até o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratual atualizado, de acordo com o art. 125 

da Lei Federal n. 14.133/21; 
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g) Comunicar a CONTRATANTE, tempestivamente e por escrito, quaisquer alterações ou 

acontecimentos que impeçam, mesmo temporariamente, de cumprir seus deveres e 

responsabilidade relativos à execução do instrumento contratual, total ou parcialmente, por 

motivo de caso fortuito ou força maior; 

h) Assinar e retirar o instrumento contratual, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados 

do recebimento da convocação formal; 

i) Responsabilizar-se, integralmente, por todos os tributos, taxas e contribuições (inclusive 

parafiscais), que direta ou indiretamente, incidam ou vierem a incidir na presente contratação; 

j) Responsabilizar-se pelos atrasos e/ou prejuízos decorrentes da paralisação parcial ou 

total dos serviços; 

k) Responsabilizar-se única e exclusivamente quanto a quaisquer ônus e obrigações 

concernentes às legislações sociais, trabalhistas, fiscais, securitárias, previdenciárias, 

comerciais e de qualquer outra natureza, bem como quanto a quaisquer despesas 

advindas, decorrentes ou relacionadas à execução do objeto do presente instrumento; 

l) Entregar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e dos Projetos de 

engenharia; 

m) Executar os serviços de acordo com as especificações técnicas e prazos determinados no 

Edital, como também de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro. Caso esta obrigação não 

seja cumprida dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida no 

Contrato. 

n) Providenciar para todos os seus funcionários o uso de EPI (equipamento de proteção 

individual). 

o) Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira qualidade, de 

acordo com o previsto no Edital e seus anexos. 



 
 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COXIM 
 

 
Rua João Pessoa, nº 325 Centro, Coxim- MS. (67) 3291-1163 

E-mail: licitacao@coxim.ms.gov.br 

 
 

p) Responsabilizar-se integralmente pelos veículos, equipamentos e ferramentas colocados a 

serviço, nos termos da legislação vigente. 

q) Manter um programa de manutenção preventiva/corretiva periódica de veículos e 

equipamentos usados neste contrato, para garantir-lhes o correto funcionamento e, por 

consequência, a continuidade dos serviços prestados, bem como, a segurança dos funcionários 

e munícipes afetados por esses serviços, devendo apresentar evidências documentais quando 

solicitado pela fiscalização; 

r) Disponibilizar operadores e motoristas em número suficiente, devidamente habilitados para 

execução dos serviços, uniformizados e portando crachás com fotos recentes e devidamente 

registrados em suas Carteiras de Trabalho, providos de equipamentos e proteção individual e 

coletiva; 

s) Manter todos os equipamentos e veículos em perfeitas condições de uso, devendo os 

danificados serem substituídos em até 24 (vinte e quatro) horas; 

t) Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos 

serviços, de maneira estruturada, mantendo durante o horário comercial suporte para dar 

atendimento a eventuais necessidades de manutenção dos equipamentos bem como para servir 

de apoio aos trabalhadores; 

u) Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias para atender os seus 

empregos acidentados ou com mal súbito; 

v) Nomear encarregados responsáveis pela manutenção dos equipamentos, para garantir o bom 

andamento dos serviços. Estes encarregados terão a obrigação de se reportarem, quando houver 

necessidade, aos prepostos dos serviços, para tomar as providências cabíveis; 

w) Fornecer transporte ou meio de locomoção aos colaboradores, do ponto de partida (local a 

ser implantado) até os locais designados para o trabalho, bem como, local adequado para que 

façam suas refeições, de acordo com a legislação vigente; 
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x) Executar os serviços em horários que não interferem no bom andamento da rotina de 

funcionamento da CONTRATANTE; 

y) Assegurar que todo funcionário que cometa falta grave seja imediatamente desligado; 

z) Os trabalhos deverão ser executados de forma a garantir os melhores resultados, cabendo à 

Licitante vencedora aperfeiçoar a gestão de seus recursos humanos e materiais com vistas a 

qualidade dos serviços e satisfação do município, praticando produtividade adequada aos vários 

tipos de trabalho; 

aa) Promover a imediata substituição de seus empregados, em decorrência de férias, faltas ou 

afastamentos, por outros de igual habilitação, como também, qualquer elemento cuja 

permanência seja considerada inconveniente pelos munícipes, sem, contudo, causar qualquer 

ônus a este; 

bb) Responsabilizar-se pelo comportamento moral e profissional de seus empregados, 

respondendo, integralmente por quaisquer danos ou prejuízos, comprovadamente, por eles, 

causados ao pessoal ou ao patrimônio, institucional ou material do CONTRATANTE ou de 

terceiros, em face da execução dos serviços do contrato; 

cc) Apresentar mensalmente, junto com a nota fiscal, de cópia da guia de recolhimento da 

Previdência Social - GRPS, do último recolhimento devido, regularmente quitado, com 

prova autêntica, de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao 

FGTS/INSS, exclusivo para cada serviço.  

dd) A contratada fica obrigada de realizar o recolhimento dos tributos que por si forem 

devidos na atividade contratual, observando-se, inclusive, as diretrizes estabelecidas pelo 

Decreto Municipal nº 308/2023. 

ee) Para atender às exigências da Lei Municipal nº 1.827/2019, a empresa vencedora deverá 

apresentar, no momento da formalização contratual, a certidão criminal do sócio ou responsável 

legal que será o signatário do contrato. 

3.9.2. A CONTRATANTE obriga-se a: 
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a) Proporcionar à Contratada as condições necessárias a fim de que se possa desempenhar 

normalmente o Contrato; 

b) Disponibilizar os mecanismos necessários para análises das informações oficiais que 

demandam análise pela contratada; 

c) Efetuar o recebimento dos serviços, procedendo o pagamento em até 30 (trinta) dias 

após a liquidação, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo fiscal 

designado;  

d) Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento do contrato; 

e) Notificar a contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 

quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar o presente contrato nos termos legais disponíveis; 

g) Designar um servidor de seu quadro de pessoal para o exercício da função de Fiscal de 

Contrato, nos termos do artigo 117, da Lei Federal n. 14.133/21; 

h) Rejeitar o fornecimento do objeto do contrato por terceiros, no todo ou em parte, sem 

autorização.   

4 – DO PRAZO E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO: 

4.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 

contrato, nos termos dos art. 105 e 106 da Lei n° 14.133, de 2021 e poderá ser prorrogado 

sucessivamente, nos termos e limites do art. 107 do mesmo diploma legal.  

4.2. Trata-se de serviço contínuo pois, advém de uma necessidade/demanda permanente e 

contínua da administração pública, de modo que, os serviços aqui delimitados são essenciais e 

perenes. 
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4.3. Tais serviços não podem, em hipótese alguma, sofrer solução de continuidade, ou 

interrupção visto que a sua ausência pode ocasionar prejuízos, gravames de monta a 

coletividade com problemas, inclusive ligados à saúde pública. 

 

5 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

5.1. Realização de LICITAÇÃO, pela modalidade CONCORRÊNCIA fundada, no inciso II, 

do art. 28, da Lei 14.133/2021, para a contratação de empresa especializada na realização 

dos serviços de limpeza e conservação de vias, logradouros, parques, praças e espaços 

públicos, consistente em varrição, capina e roçada com a coleta de grama e mato, com o 

fornecimento de todos os equipamentos, máquinas, implementos, veículos, ferramentas, 

combustíveis, equipe técnica e demais insumos, em atendimento as necessidades da 

Secretaria de Infraestrutura Obras e Serviços Públicos - SIOSP do município de 

Coxim/MS, adotando o critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, previsto no 

inciso I do art. 33 da Lei 14.133/2021, e a execução indireta dos serviços seguirá o regime de 

execução de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, nos termos do inciso I do art. 46 do 

mesmo diploma legal. 

5.3. A contratação, deverá ser realizada nos termos propostos e deverá se aperfeiçoar 

atendendo-se os requisitos expressos nos moldes do Termo de Referência e do Memorial 

Descritivo, bem como, dos documentos de engenharia elaborados. 

5.4. Para o devido controle e certificação de adequação dos serviços entregues pela contratada, 

a Administração deverá designar gestor e fiscal do contrato. 

6 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

6.1. A execução do objeto seguirá a dinâmica delimitada no Projeto e nos documentos de 

engenharia. 
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6.2. A CONTRATADA assumirá inteira responsabilidade por danos ou desvios eventualmente 

causados ao patrimônio da Prefeitura Municipal de Coxim - MS ou de terceiros por ação ou 

omissão de seus funcionários ou prepostos, quando da prestação dos serviços, mesmo que fora 

do exercício das atribuições previstas no contrato; 

6.3. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

dispostas no presente documento, respondendo pela inexecução total ou parcial, conforme 

dispõe o caput do art. 115 da Lei 14.133/2021. 

6.4. Ao longo da execução contratual o CONTRATADO deverá cumprir a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, reabilitado da Previdência Social ou aprendiz, bem 

como, reservar de cargos de normas específicas, nos termos do art, 116 da Lei 14.133/2021. 

Local de prestação dos serviços 

6.5. Os serviços serão prestados na zona urbana do município de Coxim (MS), seus distritos e 

nos termos dos mapas e delimitação de ruas estipulado do projeto. 

Materiais a serem disponibilizados 

6.6. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 

estabelecidas Projeto e nos documentos de engenharia encartados, promovendo sua substituição 

quando necessário. 

7 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 
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7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

Preposto 

7.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado. 

7.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante 

o período de execução dos serviços. 

7.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 

atividade. 

7.7. Fiscalização Técnica: 

7.7.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Decreto Municipal n. 445/2023); 
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7.7.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º);  

7.7.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

7.7.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

7.7.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

7.7.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual. 

7.8. Fiscalização Administrativa: 

7.8.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário. 

7.8.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

7.9. Gestor do Contrato 

7.9.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
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alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  

7.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

7.9.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

7.9.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

7.9.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso.  

7.9.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 

o aprimoramento das atividades da Administração.  

7.9.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7.9.8. A designação dos gestores e fiscais dos contratos será realizada por ato formal do órgão 

ou da entidade demandante; 
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7.9.9. A fiscalização poderá ser executada por apenas um servidor, este, acumulará às 

atribuições pertinentes às fiscalizações técnica, administrativa e setorial. 

8 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

8.1.  Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 

Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no 

período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

8.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 

aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

8.2. A avaliação da execução do objeto também utilizará o Instrumento de Medição de 

Resultado (IMR), conforme previsto no Anexo I para aferição da qualidade da prestação dos 

serviços. 

Recebimento 

8.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de .15 (quinze) dias, pelos fiscais 

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 

23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 

8.3.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela 

a ser paga. 

8.3.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 

22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

8.3.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022) 
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8.3.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o 

ponto de vista técnico e administrativo. 

8.3.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, 

a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com 

os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos 

à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

8.3.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

8.3.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 

vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

8.3.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

8.3.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 

os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

8.3.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

8.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
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8.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de .15 (quinze) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após 

a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

8.5.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto 

nº 11.246, de 2022). 

8.5.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 

e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 

correções; 

8.5.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

8.5.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

8.5.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
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8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

Liquidação 

8.9 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 

termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

8.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

8.10. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

à contratante; 

8.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
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de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

8.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 

26 DE ABRIL DE 2018). 

8.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério do contratante. 

8.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.  

8.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

8.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto 

ao SICAF.  

Prazo de pagamento 

8.18. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até (30) trinta dias, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
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8.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação da correção monetária. 

Forma de pagamento 

8.20. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

8.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

8.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

8.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

9.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

9.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

pela modalidade CONCORRÊNCIA fundada, no inciso II, do art. 28, da Lei 14.133/2021, 

com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE. 

9.2. Regime de Execução: 
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9.2.1. O regime de execução do contrato será EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 

9.3. Critério para aceitabilidade dos preços: 

9.3.1. O critério de aceitabilidade de preços será o valor GLOBAL estimado para a contratação. 

9.4. Exigências de habilitação: 

9.4.1. A empresa deverá apresentar, para os fins de ser habilitada juridicamente, os seguintes 

documentos:  

a) tratando-se de empresa individual, requerimento de empresário individual, devidamente 

registrado na Junta Comercial (sede da licitante); ou 

b) tratando-se de sociedades comerciais, ato constitutivo ou estatuto em vigor e última 

alteração subsequente, devidamente registrado na Junta Comercial (sede da licitante); ou 

c) tratando-se de sociedades por ações (S/A), ato constitutivo ou estatuto em vigor e última 

alteração subsequente, devidamente registrado na Junta Comercial (sede da licitante), 

acompanhado de documentos de eleição dos atuais administradores em exercício; ou 

d) tratando-se de sociedades civis, ato constitutivo ou estatuto em vigor e última alteração 

subsequente, devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas (PJ), 

acompanhado de prova da diretoria em exercício; ou 

e) tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira, ato de registro ou decreto de 

autorização para funcionamento no País, expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir; ou 

f) tratando-se de microempreendedor individual (MEI), Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, expedido gratuitamente pelo Portal do 

Empreendedor – MEI (http://www.portaldoempreendedor.gov.br). 

g) tratando-se de Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 16 de dezembro 1971. 

g.1) Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação 

complementar: 

i) A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e 

que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 

21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971; 

ii) A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual –DRSCI, para cada um 

dos cooperados indicados; 

iii) A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

execução contratual 

iv) O registro previsto na Lei nº 5.764, de 1971, art. 107; 

v) A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; e 

vi) Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) 

ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos 

fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três 

últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que 

executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que 

os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da dispensa; 

vii) A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.º 

5.764, de 1971 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 

órgão fiscalizador. 
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H) Tratando-se de empresa de pequeno porte ou microempresa, para a habilitação da empresa, 

será necessário que a mesma comprove, por meio da documentação adequada, conforme 

definido pela Lei Complementar nº 123/2006, sua localização no município, atendendo aos 

requisitos estabelecidos no art. 48, §3º. A empresa deverá apresentar o comprovante de 

inscrição no CNPJ com a classificação de porte, juntamente com documentos que atestem sua 

sede, como o alvará de funcionamento ou declaração de localização. Além disso, deverá 

fornecer declaração de que cumpre com as condições fiscais e trabalhistas exigidas para sua 

atuação, conforme as normas aplicáveis à contratação pública. 

9.4.2. A empresa deverá apresentar, para os fins de ser habilitada sob o prisma da 

regularidade fiscal e trabalhista, cumulativamente, os seguintes documentos/certidões: 

a) Prova de inscrição no CNPJ - Cadastro Geral de Pessoas Jurídicas; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, consistente na Certidão Conjunta 

Negativa, ou Conjunta Positiva com Efeito de Negativa de Débitos relativos a tributos federais 

e à Dívida Ativa da União e Previdenciária;  

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão de Tributos Municipais) 

emitido pelo órgão competente, do domicílio ou sede da licitante, que comprove a regularidade 

de débitos tributários referentes ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN;  

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, por meio 

do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF;  

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.   

9.4.3. A empresa deverá apresentar, para os fins de ser habilitada sob o prisma econômico-

financeiro, os seguintes documentos: 

a) Certidão negativa de falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da licitante, 

plenamente válida.  
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NOTA: As empresas que, eventualmente, estejam em processo de recuperação judicial ou 

extrajudicial, deverão apresentar certidão emitida pela instância judicial competente, 

certificando que se encontram aptas econômica e financeiramente a participar de certames 

licitatórios ou Plano de Recuperação Judicial devidamente aprovado. 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

c) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura; e 

d) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

e) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped, ou 

autenticados na junta comercial. 

f) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou superiores a 1 

(um)3, obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  

 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

LC = Ativo Circulante 
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g) Comprovação de Capital ou patrimônio líquido mínimo registrado e integralizado de 10% 

do valor total estimado da contratação, comprovado mediante apresentação do último 

instrumento de alteração contratual ou, em se tratando de patrimônio líquido, através do último 

balanço patrimonial. 

h) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

9.3.4. A empresa deverá apresentar, para os fins de ser habilitada sob o prisma técnico, os 

seguintes documentos: 

a) Comprovação de Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), da 

região da sede da empresa, em plena validade; 

b) Quanto à capacidade técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados de 

capacidade técnico operacional, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado 

devidamente identificada, em nome da licitante, compatível com o objeto da licitação.  

c) Comprovação de Registro ou inscrição do responsável técnico no CREA (Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), da 

região da sede da empresa, em plena validade; 

d) Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão 

de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da 

legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s), que demonstre a Anotação de 

Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, 

compatível com o objeto da presente licitação. 

e) O (s) responsável (is) técnico (s) acima elencado (s) deverão pertencer ao quadro 

permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como 

tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato 

social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em 

Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito 
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firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação contratual futura 

desde que acompanhada de Declaração de Anuência do profissional, caso o licitante se sagre 

vencedor desta licitação. 

f) O(s) atestado(s) exigido(s) técnico-operacional e profissional, deverão conter 

informações que permitam a Administração avaliar sua autenticidade junto ao emissor. 

g) No caso de atestados e/ou certidões, emitidos por empresa de iniciativa privada, não 

serão considerados aqueles, emitidos por sociedades integrantes de um mesmo grupo 

econômico à empresa licitante. Serão consideradas sociedades integrantes de um mesmo grupo 

econômico à empresa licitante, indistintamente se controladas ou controladoras, aquelas que 

tenham em seu quadro societário, pessoa física (PF) ou jurídica (PJ), em comum. 

h) Para atendimento quanto à capacidade técnico-operacional e profissional, compatível ao 

objeto, será aceito atestado (s) equivalente (s) ou superior (es), para os itens envolvendo a 

parcela de maior relevância e valor significativo do objeto, nos termos do §1° do art. 67 da Lei 

14.133/2021 e observada a limitação imposta no §2° do mesmo artigo, nos seguintes termos: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANTIDADE 

1 Serviço de varrição e/ou capina e roçada e/ou 

pintura de meio fio, na forma estabelecida nas 

planilhas de serviços e insumos diversos descritos 

no MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHAS 

ORÇAMENTÁRIAS, 

CRONOGRAMA FÍSICO E PROJETOS. (Para o 

primeiro lote) 

M 95.000 

2 Serviço de capina e/ou roçada com coleta de grama, 

na forma estabelecida nas planilhas de serviços e 

insumos diversos descritos no MEMORIAL 

DESCRITIVO, PLANILHAS 

ORÇAMENTÁRIAS, CRONOGRAMA 

FÍSICO E PROJETOS. (Para o segundo lote) 

M² 98.000 

 

j) Atestado e Certidão que tenham como responsável técnico por fiscalização, não serão 

considerados no cumprimento da exigência do item acima. 

k) No caso de empresa com registro no CREA ou CAU de outra Unidade Federativa, a 

empresa deverá apresentar declaração se comprometendo caso seja vencedora providenciará o 

visto no Estado de Mato Grosso do Sul para fins de formalização contratual, conforme 

estabelece o artigo 5º, da Resolução n.º 336, de 27 de outubro de 1.989/ Resolução 413/97 do 
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CONFEA; Lei 12.378/2.010 / Resolução CAU-BR Nº 17 DE 02/03/2012 (Federal). 

9.3.5. Declarações exigidas: 

a) Declaração, afirmando que: 

(1) Conhece, aceita e se submete a todas às condições estabelecidas no processo e seus 

anexos, bem como, às disposições técnicas e oficiais, tendo recebido todos os documentos e 

informações necessárias para o cumprimento integral e pleno das obrigações assumidas, 

relativas ao certame. 

(2) Se compromete, formalmente, para satisfazer a execução do objeto de acordo com os 

prazos, planejamentos e especificações que fazem parte integrante e complementar do processo, 

pelo preço e condições constantes da proposta ofertada, assim como assegurar à Administração 

o fiel cumprimento das obrigações a serem assumidas, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente, caso fortuito ou força maior, sujeitando-se às penalidades cabíveis, na forma 

da Lei. 

(3) Está ciente das condições do processo, que responderá pela veracidade e autenticidade 

das informações constantes da documentação e proposta oferecida ao certame, e que, se 

necessário, a qualquer tempo, fornecerá informações e documentações complementares, 

sempre que solicitadas pela Administração. 

(4) Declara que manterá durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo; 

(5) Não possui em seu quadro permanente de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) 

anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou ainda, de 16 (dezesseis) anos, em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 

XXXIII, art. 7°, da Constituição Federal de 1988, relativo à proibição do trabalho do menor. 

(Lei Federal nº 9.854/1999) 
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(6) Inexiste qualquer ato e/ou fato impeditivo, que possa comprometer sua idoneidade 

moral, financeira, técnica ou econômica, de participar do presente processo, bem como, 

também, que: 

(7) Não se enquadra nos impedimentos nos termos do art. 14 da Lei nº 14.133/2021. 

(8) Não há no quadro societário da empresa, proprietários, dirigentes e/ou administradores, 

qualquer pessoa que, considerando o cônjuge, o(a) companheiro(a) ou o parente em linha reta 

ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o 3º (terceiro) grau, seja familiar de:  

(i) Dirigente do órgão ou entidade contratante 

(ii) Agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato. 

(9) Sendo microempresas e empresas de pequeno porte declara a compatibilidade financeira da 

atual contratação com as demais receitas do exercício, nos termos do §2° do art. 4° da Lei n. 

14.133/2021; 

(10) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

(11) Declaração de capacidade para implantação de sede da empresa no Município de 

Coxim - MS, quando for o caso, em no máximo 60 (sessenta) dias, com o objetivo de 

abrigar todos os veículos, maquinários, ferramentas e local para que os funcionários 

possam se reunir, organizarem-se, fazer refeições e receber as ordens de serviços, ou seja, 

um local de referência/ponto de partida. 

(12) Declaração que tem conhecimento e que, por ocasião da execução dos serviços, 

atenderá as exigências da Lei nº 12.305/2010, que instituiu a Política Nacional de Resíduos 

sólidos, mormente ao art. 1º e seu § 1º, estando sujeita a penalidades por descumprimento 

de cláusulas contratuais e legais. 
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10 – LOCAIS DE ENTREGA E REGRAS PARA RECEBIMENTO PROVISÓRIO E 

DEFINITIVO 

10.1. Os serviços deverão ser prestados nos termos dos projetos e do cronograma físico e 

financeiro e iniciados no prazo de 30 (trinta) dias a contar da emissão da Autorização de 

Fornecimento (AF) e/ou Ordem de Serviço (OS), emitida por parte da CONTRATANTE, 

conforme cada caso, em nome da CONTRATADA. 

10.2. Caso não seja possível a execução dos termos do cronograma, a empresa deverá 

comunicar as razões respectivas imediatamente para que qualquer pleito de prorrogação de 

prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

10.3. O objeto será recebido: 

10.3.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com 

a especificação, nos termos da alínea “a”, inciso I, do art. 140 da Lei 14.133/2021. 

10.3.2. Definitivamente, até o prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento provisório, por 

servidor designado que procederá ao recebimento, verificando as especificações e as 

quantidades dos produtos entregues, em conformidade com o exigido neste Termo. 

Consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, nos termos da alínea 

“b”, inciso I, do art. 140 da Lei 14.133/2021. 

10.4. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 

desacordo com o contrato. 

10.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

10.6. Os custos do transporte, como: combustível, manutenção, consertos, dentre outras 

quaisquer despesas decorrentes de impostos, taxas e seguros que recaiam sobre os serviços 

contratados, não onerarão a CONTRATANTE, incluindo toda responsabilidade civil por 
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quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados pelos seus funcionários à CONTRATANTE 

ou terceiros decorrentes de suas atividades ou atos de seus funcionários ou prepostos. 

11 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 11.1. Os valores foram levantados com base no plano de varrição diário, que exclui o 

domingo e respeita a jornada de trabalho expressa na forma estabelecida nas planilhas 

de serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos 

e Índices da Construção Civil, doravante denominadas SINAPI, SINDUSCON, 

CONVENÇÃO COLETIVA 2023 – SINDICATO DOS TRABALHORES EM 

ASSEIO E CONSERVAÇÃO STEAC/MS. conforme disposição legal prevista nos 

incisos I e II, do §2°, art. 23 da Lei 14.133/2021.4 

11.2. Da planilha de levantamento de preços, estima-se que a presente contratação dispenderá 

o valor total de R$ 3.601.024,29 (três milhões, seiscentos e um mil, vinte e quatro reais e 

vinte e nove centavos),. 

11.3. Os preços serão fixos e irreajustáveis durante o prazo de 12 (doze) meses a contar da 

apresentação da proposta. 

11.4. Após o período de 12 (doze) meses, contados da apresentação das propostas, admite-se 

o reajuste dos preços e fica eleito o IPCA-E (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), desde 

que autorizado pelo ordenador de despesa. 

                                                 
4 § 2º No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia, conforme 
regulamento, o valor estimado, acrescido do percentual de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) de 
referência e dos Encargos Sociais (ES) cabíveis, será definido por meio da utilização de parâmetros 
na seguinte ordem: 
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente do Sistema 
de Custos Referenciais de Obras (Sicro), para serviços e obras de infraestrutura de transportes, ou do 
Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil (Sinapi), para as demais 
obras e serviços de engenharia; 
II - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de 
domínio amplo, desde que contenham a data e a hora de acesso; 
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11.5. Caso ocorra o desequilíbrio econômico, a Contratada poderá requerer formalmente ao 

Contratante, pela via competente, a revisão dos valores pactuados, relatando em detalhes os 

fatos e anexando documentos que comprovem o alegado desequilíbrio 

12 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Coxim (MS). 

12.2. As despesas contratuais correrão em conformidade com a seguinte classificação 

orçamentária: 

30101.15.451.0010.2054.0059.33.90.39.00.15000000 

12.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

13 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

13.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de Coxim /MS poderá, 

garantida prévia defesa, aplicar à contratada as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa, na forma prevista neste Termo de Referência ou no contrato; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Estadual por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

13.2. Caso haja penalidade de multa, o valor poderá ser descontado dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Prefeitura de Coxim/MS ou cobrado judicialmente. 
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13.3. As sanções previstas nesta seção poderão ser aplicadas conjuntamente, facultada a 

defesa prévia da interessada, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

13.4. A sanção de Declaração de Inidoneidade será aplicada pela Autoridade Competente, 

conforme norma aplicável, facultada a defesa da interessada no respectivo processo no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis. 

13.5. Será aplicada multa de 0,3% (três décimos de um por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) 

dia de atraso, sobre o valor do objeto de cada ordem de serviço não realizada, quando a 

contratada, sem justa causa, deixar de cumprir, dentro do estabelecido, a obrigação assumida. 

13.6. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação, quando a 

pretensa contratada: 

a) Recusar-se a assinar o contrato, estando sua proposta dentro do prazo de validade (quando o 

caso); 

b) Recusar-se a efetuar o recolhimento da garantia, quando houver. 

13.7. Será aplicada multa de 3% (três por cento) sobre o valor de cada ordem de serviço, 

quando a pretensa contratada:  

a) Prestar informações inexatas ou criar embaraços à fiscalização; 

b) Transferir ou ceder obrigações, no todo ou em parte, a terceiro, sem prévia autorização da 

Prefeitura de Coxim /MS; 

c) Executar o objeto em desacordo com os projetos e normas técnicas ou especificações, 

independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias às suas expensas; 

d) Desatender às determinações da fiscalização; 

e) Cometer qualquer infração às normas legais – federais, estaduais ou municipais –, 

respondendo, ainda, pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração 

cometida; 
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f) Cometer faltas reiteradas na execução do objeto contratual; 

g) Não iniciar, sem justa causa, a execução do objeto, no prazo fixado. 

13.8. Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, quando a 

contratada:  

a) Ocasionar, sem justa causa, atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto contratual; 

b) Recusar-se a executar, sem justa causa, no todo ou em parte, o objeto contratual; 

c) Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, 

dolo ou má-fé, venha a causar dano à contratante ou a terceiros, independentemente da 

obrigação da contratada em reparar os danos causados. 

13.9. As penalidades acima previstas serão aplicadas utilizando os critérios da razoabilidade 

e proporcionalidade; 

13.10. Da aplicação das penalidades previstas nesta seção, caberá recurso administrativo, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

14 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. As comunicações entre a Prefeitura de Coxim e a empresa contratada, preferencialmente, 

serão feitas por escrito, para que produzam seus efeitos, fornecendo segurança jurídica na 

atuação. 

Coxim (MS), 28 de maio de 2025. 

 

 

 

 

Veronildes Batista Dos Santos 

Secretária Municipal de Gestão 
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ANEXO II 

 

ÁREAS PUBLICAS ROÇADA E PODAS DE ARVORES 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ÁREAS PUBLICAS EDUCAÇÃO 

EDUCAÇÃO M² 

ESTENÇAO SEMIRAMES 5.885 

CRECHE PIRACEMA 1.969 

CRECHE MARIA SANTANA 2.424 

CRECHE ZULEIDE POMPEU 1.876 

CRECHE PEQUI 1.534 

CRECHE SR DIVINO, MELHOR IDADE E 

PROJETO PETI 4.936 

CRECHE NEM 3.580 

CAMINHO DAS LETRAS 3.468 

ESCOLA MARECHAL RONDOM 6.083 

SEC DE EDUCAÇÃO 5.676 

MARA LUCIA BATISTA 4.868 

TOTAL ÁREA 42.299 

(TOTAL ÁREA) - (EDIFICAÇÕES) 21.150 

ÁREA PRAÇAS PUBLICAS 

PRAÇA M² 

PRAÇA PESCADOR 4.126 

AREA LASER 6.497 

PRACA ADVOGADOS 644 

PRAÇA FLUTUANTE 7.129 

PRAÇA SÃO JOSÉ 3.858 

PRAÇA PÉ DE CEDRO E MUSEU 2.724 

PRAÇA SANESUL 3.389 

PRAÇA CONCHA 6.036 

PRAÇA NA AV MATO GROSSO DO 

SUL 684 

POLIESPORTIVA 28.200 

PRAÇA PROX POLI 2.121 

PRAÇA VILA BELA 2.834 

PRAÇA CONJ TAUQUARI 829 

PRAÇA PEQUI 4.625 

PRACA SR DIVINO 4.144 

PRACA SILVIOLANDIA 751 

TOTAL 78.591 
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OBS: FORAM ESTIMADAS 50% DAS ÁREAS PARA 

ROÇADA E PODA CONSIDERANDO ASSIM QUE 

TODOS OS TERRENOS DE PRÉDIOS PUBLICOS 

POSSUEM EDIFICAÇÕES  

ÁREAS PRÉDIOS ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ASSISTENCIA SOCIAL M² 

REABILITAR 1.145 

CRAS E PRAÇA NOVA COXIM 2.706 

SEC ASSISTENCIA SOCIAL 847 

TOTAL ÁREA 4.698 

(TOTAL ÁREA) - (EDIFICAÇÕES) 2.349 

OBS: FORAM ESTIMADAS 50% DAS ÁREAS PARA 

ROÇADA E PODA CONSIDERANDO ASSIM QUE 

TODOS OS TERRENOS DE PRÉDIOS PUBLICOS 

POSSUEM EDIFICAÇÕES  

 

ÁREAS PREDIOS DA SAÚDE 

SAÚDE M² 

PSF ILDA KHOL 757 

PSF PIRACEMA 2.058 

PSF SANTA MARIA 783 

HOSPITAL REGIONAL 21.783 

PSF FLAVIO GARCIA 926 

PSF SR DIVINO 1.073 

PSF PEQUI 1.732 

SEC SAUDE, POLICLINICA E SAE 5.111 

PSF SILVIOLANDIA 661 

EXTENÇÃO PSF NEM 3.113 

PSF MARECHAL RONDOM 839 

VIGILANCIA SANITARIA 1.035 

COORDENADORIA VETORES 1.651 

ACADEMIA SAUDE PEQUI 1.037 

CAPS 2.236 

TOTAL ÁREA 44.795 

(TOTAL ÁREA) - (EDIFICAÇÕES) 22.398 

OBS: FORAM ESTIMADAS 50% DAS ÁREAS PARA 

ROÇADA E PODA CONSIDERANDO ASSIM QUE TODOS 

OS TERRENOS DE PRÉDIOS PUBLICOS POSSUEM 

EDIFICAÇÕES  

 



 
 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COXIM 
 

 
Rua João Pessoa, nº 325 Centro, Coxim- MS. (67) 3291-1163 

E-mail: licitacao@coxim.ms.gov.br 

 
 

DEMAIS ÁREAS PUBLICAS DO MUNICIPIO 

OUTRAS ÁREAS M² 

PREFEITURA VELHA 2.424 

CAMARA NOVA, E PROCON 5.399 

CENTRO DE EVENTOS E 3 QUADRAS 

MUNICIPIO 23.455 

CANIL E ANTIGA USINA PMF 5.768 

GINASIO FERNANDO FONTOURA 14.466 

ESTADIO UNICIPAL 27.596 

MERCADO PRODUTOR 7.216 

AREA AO LADO CAPS 3.947 

GINASIO ADEMIR MOQUI 4.224 

SECRETARIA OBRAS 11.433 

AREA QUADRA SINTETICA PEQUI E 

QUADRAS 5.704 

PREDIO PROJETO SOL NASCENTE 

SILVIOLANDIA 1.678 

CEMITERIO SE DIVINO 15.936 

CEMITERIO CENTRAL 11.119 

CEMITERIO SILVIOLANDIA 7.271 

PREFEITURA NOVA 2.512 

TOTAL ÁREA 150.148 

(TOTAL ÁREA) - (EDIFICAÇÕES) 75.074 

OBS: FORAM ESTIMADAS 50% DAS ÁREAS PARA 

ROÇADA E PODA CONSIDERANDO ASSIM QUE 

TODOS OS TERRENOS DE PRÉDIOS PUBLICOS 

POSSUEM EDIFICAÇÕES  

 

TABELA RESUMO ÁREAS 

URBANA 

ÁREAS M² 

PRAÇAS 78.591 

EDUCAÇÃO 21.150 

ASSIS. SOCIAL 2.349 

SAUDE 22.398 

DEMAIS 75.074 

TOTAL 199.561 

 

TABELA RESUMO ÁREAS DOS DISTRITOS 

ÁREAS 
SÃO 

ROMÃO 
JAURU 

ALVES 

PLANALTO 
M² 
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PRAÇAS 2060 3447 997 6.504 

EDUCAÇÃO 2615 1657 2022 6.294 

ASSIS. SOCIAL    0 

SAUDE 395 620  1.015 

DEMAIS    0 

TOTAL    13.813 

 

DMT 
COXIM + ATERRO 

SANITARIO 

JAURU 64,71 

SÃO ROMÃO 22,71 

ALVES 

PLANALTO 26,41 

 113,83 
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ANEXO III 

MODELO DE INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO – IMR 

1. INFORMAÇÕES GERAIS 

1.1. O Instrumento de Medição de Resultado – IMR é o ajuste escrito anexo ao contrato entre 

o provedor de serviços e o órgão contratante, que define, em bases compreensíveis, tangíveis, 

objetivamente observáveis e comprováveis, os níveis esperados de qualidade da prestação do 

serviço e respectivas adequações de pagamento, para a avaliação da qualidade do serviço.  

1.2. A Fiscalização Técnica do contrato deve avaliar constantemente a execução do objeto e, se 

for o caso, poderá utilizar o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), para aferição da 

qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com 

base nos indicadores estabelecidos, e a aplicação de sanções contratuais cabíveis, incluindo as 

previstas no presente anexo, sempre que a contratada: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 

exigida as atividades contratadas; 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

2. OBJETIVO A ATINGIR 

2.1. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 

avaliação da prestação dos serviços, cujo principal objetivo é assegurar a prestação dos serviços, 

no qual a CONTRATADA deverá executá-los conforme rotinas previstas nas especificações 

contidas neste Instrumento, de forma contínua e com elevados níveis de qualidade, sob a 

supervisão da Equipe de Fiscalização do Instituto, identificando eventuais falhas ou outras 

situações que possam influenciar a medição de resultados na prestação do serviço. 

3. FORMA DE AVALIAÇÃO 
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3.1. Definição de situações que caracterizem o não atingimento do objetivo, e atribuição de 

descontos no valor do pagamento devido. Durante a execução do objeto, fase do recebimento 

provisório, o fiscal técnico designado deverá monitorar constantemente o nível de qualidade 

dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à contratada a 

correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. O fiscal técnico do contrato deverá 

apresentar ao preposto da contratada a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a 

avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

3.2. O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada. 

3.3. A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível 

de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios 

ao controle do prestador. 

4. SANÇÕES 

4.1. Embora a aplicação de índices de desconto seja instrumento de gestão contratual, não 

configurando sanção, a Contratante poderá, pela qualidade insuficiente, aplicar as penalidades 

previstas em contrato. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da 

prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os 

níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser 

aplicadas as sanções à contratada de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

4.2. O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 

escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços, sendo preferível a avalição mensal. 

4.3. O IMR deve ser considerado e entendido pela Contratada como um compromisso de 

qualidade que assumirá junto à Contratante. O IMR é um instrumento ágil e objetivo de 

avaliação da qualidade da execução contratual, associando o pagamento à qualidade 

efetivamente obtida. Para o recebimento integral do valor contratado, a empresa contratada 
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deverá cumprir com suas obrigações contratuais, em especial as dispostas nos indicadores de 

desempenho. 

4.4. O IMR será implementado a partir da primeira medição da data de assinatura do contrato, 

cabendo ao Fiscal Técnico do contrato avaliar mensalmente a execução dos serviços prestados. 

Para consecução destes objetivos deverá ser adotada as regras e metodologias de medição de 

resultado descritas nos indicadores abaixo. 

4.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do 

contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com 

os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de 

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 

contrato. A análise dos resultados destas avaliações pela Contratante poderá resultar em 

penalidades, conforme prevê o Processo de Aferição, caso a Contratada não cumpra com os 

seus compromissos de apresentação, pontualidade, disponibilidade e de prestação do objeto 

contratual, conforme estabelecido pelos indicadores. 

4.6. A depender da abrangência da ocorrência, a mesma poderá ser pontuada, simultaneamente, 

em mais de um item do IMR mensal, sujeitando a CONTRATADA às respectivas glosas e 

sanções. O somatório das glosas mensais fica limitadas ao percentual de 10% (dez por cento) 

das medições, estando, contudo, a CONTRATADA sujeita às demais sanções e penalidades 

contratuais cabíveis. 

4.7. Para efeito de cálculo de Glosas, salvo se orientado de maneira específica nos quadros de 

indicadores do IMR, quando a referência para o cálculo for o valor da Medição Mensal, 

considerar-se-á o valor da medição correspondente à data da ocorrência do fato apontado. 

Quando não for possível afirmar tal data, considerar-se-á a data da constatação pela Fiscalização 

da CONTRATANTE. 

5. DESCRIÇÃO DOS ITENS AVALIADOS  
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5.1. A avaliação corresponde à atribuição mensal dos conceitos “Adequado”, “Não Adequado” 

ou “Não aplicável para o mês de medição” para cada item avaliado e as respectivas 

justificativas, se necessário. 

5.2. Para tanto, serão quatro indicadores distintos que serão avaliados, cada um com seu 

respectivo peso no cômputo geral, formando a pontuação final que será aplicada na faixa de 

tolerância: 

 

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR)  

INDICADORES  

1 UNIFORMES  

2 MATERIAIS E EQUIPAMENTOS  

3 FUNCIONÁRIOS  

4 VEÍCULOS  

5 EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

INDICADOR N. 1 – UNIFORMES  

Finalidade Garantir a devida uniformização dos 

funcionários da Contratada. 

 

Meta a cumprir 100% dos funcionários 

adequadamente uniformizados. 
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Instrumento de 

Medicação 

Conferência local.  

Forma de 

Acompanhamento 

Visual, pelo Fiscal do Contrato e por 

responsáveis pelos setores 

 

Periodicidade Diária  

Mecanismos de Cálculo Será aplicada a pontuação atribuída 

para cada ocorrência verificada 

 

Início da Vigência Conforme contrato, prazo 

estabelecido e por meio de emissão de 

Ordem de Serviços. 

 

Ocorrências/Pontuação Deixar de fornecer 

conjunto completo 

de uniforme aos 

seus funcionários, 

nos prazos e 

condições 

previstas no TR. 

0,5 ponto por 

dia 

 

Deixar de 

substituir peça de 

uniforme 

inadequada ao 

tamanho do 

colaborador ou 

excessivamente 

1,0 ponto por 

dia, por 

colaborador. 
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danificada ou cuja 

qualidade tenha 

sido recusada. 

Não utilização do 

uniforme; uso de 

uniforme 

incompleto ou 

inadequado, sem a 

devida 

justificativa. 

0,5 ponto por 

dia, por 

colaborador. 

 

Faixas de ajustes no 

pagamento 

Serão registradas as ocorrências 

constatadas e a somatória dos pontos 

acumulados, pelo fiscal do contrato, e 

efetuado o desconto no pagamento, 

conforme tabela de Descontos. 

 

Observações Os pontos acumulados em cada 

indicador são cumulativos aos pontos 

dos demais indicadores. 

 

O acúmulo de pontos é mensal, sendo 

aplicado o desconto relativo às 

ocorrências do mês de prestação de 

serviços 

 

 A pontuação será zerada para 

o mês seguinte. 
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INDICADOR N. 2 – MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

Finalidade Garantir a quantidade e qualidade dos materiais e equipamentos 

necessários à plena execução dos serviços. 

Meta a cumprir 100% dos materiais e equipamentos necessários à prestação dos 

serviços. 

Instrumento de 

Medicação 

Conferência local. 

Forma de 

Acompanhamento 

Visual, pelo Fiscal do Contrato e por responsáveis pelos setores. 

Periodicidade Diária. 

Mecanismos de 

Cálculo 

Será aplicada a pontuação atribuída para cada ocorrência 

verificada. 

Início da Vigência Conforme contrato. 

Ocorrências/Pontuação Atraso no fornecimento dos 

materiais e equipamentos, 

conforme condições previstas 

em Edital, necessários à 

execução dos serviços de 

limpeza no início da execução 

do contrato. 

1,0 ponto por dia 
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Atraso no fornecimento 

mensal, trimestral e anual dos 

materiais necessários à 

execução dos serviços, 

conforme condições previstas 

em Edital. 

0,5 ponto por dia, por 

colaborador. 

Atraso na substituição dos 

equipamentos que tenham sido 

danificados durante seu uso. 

0,5 ponto por dia, por 

colaborador. 

Entrega de material em 

quantidade inferior ao 

estipulado no Projeto. 

0,5 ponto por dia, por 

colaborador. 

Não substituição de materiais 

em desconformidade com a 

qualidade especificada no 

Projeto. 

0,5 ponto por dia. 

Faixas de ajustes no 

pagamento 

Serão registradas as ocorrências constatadas e a somatória dos 

pontos acumulados, pelo fiscal do contrato, e efetuado o desconto 

no pagamento, conforme tabela de Descontos. 

Observações Os pontos acumulados em cada indicador são cumulativos aos 

pontos dos demais indicadores. 

O acúmulo de pontos é mensal, sendo aplicado o desconto 

relativo às ocorrências do mês de prestação de serviços 
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 A pontuação será zerada para o mês seguinte. 

 

INDICADOR N. 3 - FUNCIONÁRIOS 

Finalidade Garantir a quantidade de funcionários necessários à plena 

execução dos serviços e conduta compatível com o objeto e local 

da prestação de serviços. 

Meta a cumprir 100% da presença dos funcionários e atendimento à conduta e 

demais condições previstas no contrato. 

Instrumento de 

Medicação 

Conferência local. 

Forma de 

Acompanhamento 

Visual, pelo Fiscal do Contrato e por responsáveis pelos setores. 

Periodicidade Diária. 

Mecanismos de 

Cálculo 

Será aplicada a pontuação atribuída para cada ocorrência 

verificada. 

Início da Vigência Conforme contrato. 

Ocorrências/Pontuação Deixar o posto de trabalho, sem 

a devida justificativa. 

1,0 ponto por ocorrência e por 

colaborador. 
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Recusar-se a executar os 

serviços compatíveis com o 

posto de trabalho, sem motivo 

justificado. 

1,0 ponto por ocorrência e por 

colaborador. 

Destruir ou danificar 

documentos e/ou equipamentos 

pertencentes à contratante por 

culpa ou dolo do funcionário 

da Contratada. 

2,0 pontos por ocorrência. 

Adotar conduta incompatível 

com as atribuições do posto, 

favorecendo o surgimento de 

conflitos e desavenças 

2,0 pontos por ocorrência. 

Não respeitar os horários dos 

intervalos para repouso e 

alimentação, fixados pela 

administração. 

0,5 por ocorrência, por 

colaborador. 

Faixas de ajustes no 

pagamento 

Serão registradas as ocorrências constatadas e a somatória dos 

pontos acumulados, pelo fiscal do contrato, e efetuado o desconto 

no pagamento, conforme tabela de Descontos. 

Observações Os pontos acumulados em cada indicador são cumulativos aos 

pontos dos demais indicadores. 

O acúmulo de pontos é mensal, sendo aplicado o desconto 

relativo às ocorrências do mês de prestação de serviços 
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 A pontuação será zerada para o mês seguinte. 

 

INDICADOR N. 4 – VEÍCULOS 

Finalidade Garantir a quantidade e qualidade dos veículos colocados na 

prestação dos serviços e necessários à plena execução dos 

serviços. 

Meta a cumprir 100% dos veículos necessários à prestação dos serviços. 

Instrumento de 

Medicação 

Conferência local. 

Forma de 

Acompanhamento 

Visual, pelo Fiscal do Contrato e por responsáveis pelos setores. 

Periodicidade Diária. 

Mecanismos de 

Cálculo 

Será aplicada a pontuação atribuída para cada ocorrência 

verificada. 

Início da Vigência Conforme contrato. 

Ocorrências/Pontuação Atraso na disponibilização dos 

veículos, conforme condições 

previstas em Edital, necessários 

à execução dos serviços de 

1,0 ponto por dia 
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limpeza no início da execução 

do contrato. 

Veículos danificados com: 

retrovisor quebrado, sem cinto 

de segurança e outros itens 

importantes. 

0,5 ponto por dia, por item 

irregular encontrado. 

Atraso na substituição dos 

veículos que tenham sido 

danificados durante seu uso. 

1,0 ponto por dia, por veículo. 

Faixas de ajustes no 

pagamento 

Serão registradas as ocorrências constatadas e a somatória dos 

pontos acumulados, pelo fiscal do contrato, e efetuado o desconto 

no pagamento, conforme tabela de Descontos. 

Observações Os pontos acumulados em cada indicador são cumulativos aos 

pontos dos demais indicadores. 

O acúmulo de pontos é mensal, sendo aplicado o desconto 

relativo às ocorrências do mês de prestação de serviços 

 A pontuação será zerada para o mês seguinte. 

 

INDICADOR N. 5 – EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Finalidade Garantir a plena execução dos serviços contratados. 

Meta a cumprir 100% de qualidade na execução dos serviços. 
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Instrumento de 

Medicação 

Conferência local. 

Forma de 

Acompanhamento 

Visual, pelo Fiscal do Contrato e por responsáveis pelos setores. 

Periodicidade Semanal. 

Mecanismos de 

Cálculo 

Será aplicada a pontuação atribuída para cada ocorrência 

verificada. 

Início da Vigência Conforme contrato. 

Ocorrências/Pontuação Deixar de apresentar ou 

substituir preposto no prazo 

estabelecido em edital. 

1,0 ponto por dia 

Não atendimento às 

solicitações efetuadas pela 

gestão e fiscalização do 

contrato 

1,0 ponto por ocorrência. 

Deixar de limpar áreas cobertas 

pelo objeto da contratação, de 

acordo com a escala e 

periodicidade estabelecida pela 

Administração 

0,5 ponto por ocorrência. 

Resultado ineficiente da 

limpeza, tais como: manchas 

0,5 ponto por ocorrência. 
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nos pisos ou vidros, sujeira no 

chão, móveis ou equipamentos, 

lixo não recolhido, etc. 

Utilização inadequada dos 

produtos de limpeza, 

prejudicando o resultado dos 

serviços. 

0,5 ponto por ocorrência. 

Manter funcionário sem as 

competências previstas, para a 

execução dos serviços 

0,5 ponto por ocorrência. 

Deixar de substituir 

funcionário com rendimento 

insatisfatório ou que tenha 

conduta incompatível com suas 

atribuições no prazo previsto 

1,0 ponto por colaborados, por 

dia. 

Faixas de ajustes no 

pagamento 

Serão registradas as ocorrências constatadas e a somatória dos 

pontos acumulados, pelo fiscal do contrato, e efetuado o desconto 

no pagamento, conforme tabela de Descontos. 

Observações Os pontos acumulados em cada indicador são cumulativos aos 

pontos dos demais indicadores. 

O acúmulo de pontos é mensal, sendo aplicado o desconto 

relativo às ocorrências do mês de prestação de serviços 

 A pontuação será zerada para o mês seguinte. 
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DESCONTOS 

PONTOS DESCONTO 

2,0 a 5,0 0,5% de desconto sobre o valor apurado para o mês de ocorrência 

5,1 a 8,0 1% de desconto sobre o valor apurado para o mês de ocorrência 

8,1 a 11 2% de desconto sobre o valor apurado para o mês de ocorrência 

11,1 a 14 3% de desconto sobre o valor apurado para o mês de ocorrência 

14,1 a 16 4% de desconto sobre o valor apurado para o mês de ocorrência 

16,1 a 20 5% de desconto sobre o valor apurado para o mês de ocorrência 

20,1 a 25 7% de desconto sobre o valor apurado para o mês de ocorrência 

25,1 a 30,0 10% de desconto sobre o valor apurado para o mês de ocorrência 

1.  O descumprimento da mesma condição contratual (reincidência), 

apurada por ocorrência, dentro do mês de competência, sofrerá 

acréscimo de 5,0 pontos na contagem final do desconto. 

2.  Condutas reincidentes no decorrer do contrato devem ser 

avaliadas pela Gestão do contrato para a aplicação das devidas 

sanções, sem prejuízo do desconto correspondente. 

3.  Para os casos de acúmulo acima de 30 (trinta) pontos no mês, por 

não cumprimento das metas previstas no presente instrumento de 
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medição de resultados, configurará a inexecução parcial do 

contrato, a qual será tratada conforme sanções previstas no 

Termo de Referência. 

 

6. FORMA DE AFERIÇÃO E ANOTAÇÃO DOS RESULTADOS 

6.1. O Fiscal Técnico do Contrato deverá utilizar as tabelas abaixo para registrar as ocorrências 

dentro do período de aferição: 

INDICADOR 1 

Total de 

ocorrências 

 

Data da ocorrência  

INDICADOR 2 

Total de 

ocorrências 

 

Data da ocorrência  

INDICADOR 3 

Total de 

ocorrências 

 

Data da ocorrência  



 
 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COXIM 
 

 
Rua João Pessoa, nº 325 Centro, Coxim- MS. (67) 3291-1163 

E-mail: licitacao@coxim.ms.gov.br 

 
 

INDICADOR 4 

Total de 

ocorrências 

 

Data da ocorrência  

INDICADOR 5 

Total de 

ocorrências 

 

Data da ocorrência  

NOTA FINAL 

Período de aferição  

PONTUAÇÃO 

FINAL 

 

Observações: 

7. DISPOSIÇÕES FINAIS 

7.1. Este instrumento define expectativas de serviços e responsabilidades entre o município de 

Coxim (MS) e a empresa_____________, CNPJ n°_____________, e é parte integrante do 

contrato decorrente do Edital Concorrência nº______/2025, celebrado para prestação de 

serviços continuados de limpeza e conservação de vias, logradouros, parques, praças e espaços 

públicos, consistente em varrição, capina e roçada com a coleta de grama e mato, com o 

fornecimento de todos os equipamentos, máquinas, implementos, veículos, ferramentas, 
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combustíveis, equipe técnica e demais insumos, em atendimento as necessidades da Secretaria 

de Infraestrutura Obras e Serviços Públicos – SIOSP, do município de Coxim/MS. 

7.2. Além disso, o espírito deste instrumento é clarear e solidificar o pactuado entre as partes, 

trabalhando juntos no provimento de serviços de qualidade e com eficiência, visando garantias 

para o interesse público. 

7.3. A assinatura deste instrumento indica que as partes o revisaram e que, em termos de 

necessidades, apresenta objetivos realizáveis e mensuráveis na execução dos serviços. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COXIM 
 

 
Rua João Pessoa, nº 325 Centro, Coxim- MS. (67) 3291-1163 

E-mail: licitacao@coxim.ms.gov.br 

 
 

ANEXO II 

MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

PROPOSTA DE PREÇOS 
CONCORRENCIA Nº 

_____/202___ 

PROCESSO 

LICITATÓRIO Nº 

_____/202___ 

Identificação da Empresa:  

RAZÃO SOCIAL:  

CNPJ Nº:  

ENDEREÇO COMPLETO: 

E-MAIL:  

FONE: 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na realização dos serviços de limpeza e 

conservação de vias, logradouros, parques, praças e espaços públicos, consistente em varrição, 

capina/raspagem, roçada/poda, pintura de meio fio e coleta de entulho irregular, com o 

fornecimento de todos os equipamentos, máquinas, implementos, veículos, ferramentas, 

combustíveis, equipe técnica e demais insumos, em atendimento as necessidades da Secretaria 

de Infraestrutura Obras e Serviços Públicos – SIOSP, do município de Coxim/MS na área 

urbana e nos distritos de Jauru, São Romão e Alves Planalto, conforme condições, quantidades 

e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 

  

Apresentamos a nossa proposta para execução do objeto acima referenciado.  

Nosso preço para execução dos serviços é de R$ …....., conforme descrito em nosso orçamento. 

 

Declaramos que em nossa proposta estão incluídos todas as despesas, inclusive aquelas relativas 

a taxas, tributos, encargos sociais, ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas 

oficiais, que possam influir direta ou indiretamente no custo de execução dos serviços, e, ainda, 

as despesas relativas à mobilização e desmobilização de pessoal, máquinas e equipamentos, 

sem que nos caiba, em qualquer caso, direito regressivo em relação ao Município de Coxim. 

Na execução dos serviços, observaremos rigorosamente as especificações das normas 

técnicas brasileiras ou qualquer outra norma que garanta a qualidade igual ou superior, 

bem como as recomendações e instruções do Órgão de Fiscalização do MRRP, assumindo, 

desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos, de 

conformidade com as especificações. 

 

Informamos que o prazo de validade de nossa PROPOSTA DE PREÇOS é de ___(_________) 

dias corridos, a contar da data de abertura da licitação. 

 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o 

Contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr. 

….........., Carteira de Identidade nº. …......... expedida em …./..../......, Órgão Expedidor 

…............, e CPF nº …........, como representante desta Empresa. 
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Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à 

licitação em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da 

licitação e seus anexos. 

 

Local e data. 

 (assinatura e nome do representante legal)  
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ANEXO III – Memorial Descritivo 
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ANEXO IV - PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS 
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ANEXO V - CRONOGRAMA FÍSICO 
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ANEXO VI - PROJETOS 
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ANEXO  VII 

MINUTA DE CONTRATO  

 

CONTRATO Nº 00/20___ 

 

INSTRUMENTO CONTRATUAL, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE COXIM-MS E A 

EMPRESA __________________. 

 

I – O MUNICÍPIO DE COXIM Estado do Mato Grosso do Sul pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.501.541/0001-91, com sede na Rua João 

Pessoa, n.325, Centro, na cidade de Coxim – MS, neste ato representado pelo (a) Senhor (a) 

_______________ (nacionalidade), Secretario (a) de ______________, inscrito (a) no CPF/MF 

sob n____________ portador (a) do Registro de Identidade (RG) sob n. _______________ com 

endereço administrativo _____________, neste Município, doravante denominado (a) 

CONTRATANTE, e a empresa ____________, com sede ______________, n. ____, Bairro 

______, na cidade de ______________, inscrita no CNPJ sob nº ____________, doravante 

denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr (a) __________________, 

(nacionalidade), inscrito (a) no CPF/MF sob n. ____________ e portador (a) do Registro de 

Identidade (RG) sob n.________________, ajustam o presente contrato, de execução de forma 

direta, mediante as cláusulas e condições aqui estipuladas, sob a égide da legislação vigente.  

 

II – DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 

14.133, de 1º de abril de 2021 e demais normas regulamentares vigentes, aplicáveis a espécie e 

que regem a matéria. 

 

III – DA AUTORIZAÇÃO E COMPETÊNCIA: O presente contrato é celebrado em 

decorrência da autorização sancionada pela autoridade competente, exarada em despacho 

constante dos autos da Licitação na modalidade Concorrência Eletrônica nº ___/2025, Processo 

Licitatório nº ____/2025 em consonância com o inciso II, do art. 74 da Lei 14.133/2021, 

devidamente autorizada pelo ordenador de despesa. 

 

IV – DO REGIME DE EXECUÇÃO: A presente contratação adotará como regime de 

execução EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

 

V – DOS DOCUMENTOS VINCULADOS: Independentemente de transcrição do seu texto 

ou redação, vincula-se a este instrumento: O Termo de Referência, o Edital de Licitação, a 

Proposta do Contratado e eventuais anexos dos documentos citados. 

 

1 - CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. Contratação de empresa especializada na realização dos serviços contínuos de limpeza 

urbana e conservação das vias, praças, jardins, e prédios públicos do Município de Coxim/MS, 
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com fornecimento de mão de obra, veículos, maquinários, equipamentos e insumos necessários 

para as atividades, em atendimento a Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e Serviços 

Públicos, pelo período de 12 (doze) meses. 

 

2 - CLAUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

 

2.1. O valor do presente contrato perfaz o total de R$ _________ (____________), apurados 

mediante custos, apresentados pela CONTRATADA. 

 

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

3 - CLAUSULA TERCEIRA– DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO  

 

3.1. O prazo de vigência da contratação será de _________________, contados da assinatura 

do contrato. 

3.2. A prorrogação do presente ocorrerá nos termos da Lei nº 14.133/2021, promovida 

mediante celebração de termo aditivo.  

 

3.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

 

4 - CLAUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

 

4.1. DA CONTRATANTE: 
 

4.1.1. As obrigações da Contratante são: 

a) Proporcionar à Contratada as condições necessárias a fim de que se possa 

desempenhar normalmente o Contrato; 

b) Disponibilizar os mecanismos necessários para análises das informações oficiais 

que demandam análise pela contratada; 

c) Efetuar o recebimento dos bens, procedendo o pagamento em até 30 (trinta) dias 

após a liquidação, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo fiscal 

designado;  
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d) Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento do contrato; 

e) Notificar a contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades 

e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar o presente contrato nos termos legais disponíveis; 

g) Designar um servidor de seu quadro de pessoal para o exercício da função de 

Fiscal de Contrato, nos termos do artigo 117, da Lei Federal n. 14.133/21; 

h) Rejeitar o fornecimento do objeto do contrato por terceiros, no todo ou em parte, 

sem autorização.   

 

4.2. A CONTRATADA: 

 

4.2.1 As obrigações da Contratada são: 

a) Manter em sigilo todas as informações que lhes forem passadas e não puderem 

ser exteriorizadas; 

b) Executar com presteza, e com base na legislação vigorante, os serviços 

contratados; 

c) Não ter, entre seus sócios, servidor ou cargos comissionados da Prefeitura 

Municipal de Coxim/MS, em observância ao disposto na Lei n. 14.133/21; 

d) Disponibilizar o(s) profissional (is) necessário(s) à prestação dos serviços; 

e) Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no ato que tiver autorizado a contratação; 

f) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessárias, decorrentes de modificações de quantitativos, projetos ou especificações, 

até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratual atualizado, de acordo com o 

art. 125 da Lei Federal n. 14.133/21; 
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g) Comunicar a CONTRATANTE, tempestivamente e por escrito, quaisquer 

alterações ou acontecimentos que impeçam, mesmo temporariamente, de cumprir seus deveres 

e responsabilidade relativos à execução do instrumento contratual, total ou parcialmente, por 

motivo de caso fortuito ou força maior; 

h) Assinar e retirar o instrumento contratual, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 

contados do recebimento da convocação formal; 

i) Responsabilizar-se, integralmente, por todos os tributos, taxas e contribuições 

(inclusive parafiscais), que direta ou indiretamente, incidam ou vierem a incidir na presente 

contratação; 

j) Responsabilizar-se pelos atrasos e/ou prejuízos decorrentes da paralisação 

parcial ou total na entrega dos bens; 

k) Responsabilizar-se única e exclusivamente quanto a quaisquer ônus e obrigações 

concernentes às legislações sociais, trabalhistas, fiscais, securitárias, previdenciárias, 

comerciais e de qualquer outra natureza, bem como quanto a quaisquer despesas advindas, 

decorrentes ou relacionadas à execução do objeto do presente instrumento; 

l) Entregar os serviços conforme especificações do Termo de Referência, Memorial 

Descritivo e Projeto Executivo; 

m) Promover diligências junto aos órgãos competentes e/ou Concessionárias de 

Serviços Públicos, para as respectivas aprovações de projetos, quando for o caso. Ressalta-se, 

ainda, que caberá à CONTRATADA, todo o ônus e/ou providências cabíveis para 

remanejamento de instalações junto à locação da obra. 

n) Possuir corpo técnico qualificado em conformidade com o porte da obra contratada 

e Anotações de Responsabilidade Técnica apresentadas em processo licitatório. 

o) Executar os serviços de acordo com as especificações técnicas e prazos 

determinados no Edital, como também de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro. Caso 
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esta obrigação não seja cumprida dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa 

estabelecida no Contrato. 

p) Providenciar para todos os seus funcionários o uso de EPI (equipamento de proteção 

individual). 

q) Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira 

qualidade, de acordo com o previsto no Edital e seus anexos. 

r) Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local 

tenha condições de uso satisfatório. 

s) Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços, devendo a obra ser 

entregue em perfeitas condições de ocupação e uso. 

t) Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes na aplicação dos materiais 

industrializados e do emprego Permanente, cabendo à CONTRATADA, em qualquer caso, a 

responsabilidade técnica e os ônus decorrentes de sua má aplicação. 

u) A CONTRATADA fica obrigada de realizar o recolhimento dos tributos que por si 

forem devidos na atividade contratual, observando-se, inclusive, as diretrizes estabelecidas pelo 

Decreto Municipal nº 308/2023. 

v) Para atender às exigências da Lei Municipal nº 1.827/2019, a empresa vencedora 

deverá apresentar, no momento da formalização contratual, a certidão criminal do sócio ou 

responsável legal que será o signatário do contrato. 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO, GESTÃO E RECEBIMENTO DO 

CONTRATO 

 

5.1. As condições de execução, os modelos de gestão, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

 

6 - CLAUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA –ALTERAÇÕES E REAJUSTE 

 

7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.2. Após o período de 12 (doze) meses, contados da apresentação das propostas, admite-se 

o reajuste dos preços e fica eleito o IPCA-E (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), desde 

que autorizado pelo ordenador de despesa. 

 

7.3. Caso ocorra o desequilíbrio econômico, a Contratada poderá requerer formalmente ao 

Contratante, pela via competente, a revisão dos valores pactuados, relatando em detalhes os 

fatos e anexando documentos que comprovem o alegado desequilíbrio. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação, ocorrerão à conta dos recursos 

consignados no orçamento geral do Município de COXIM-MS, para o exercício financeiro do 

ano corrente, ou no futuro, à dotação que a substituir, em razão de alterações do orçamento 

contábil. 

 

30101.15.451.0010.2054.0059.33.90.39.00.15000000 

   

9 - CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

A) Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do 

contrato, nos termos do art. 98 da Lei 14.133/2021. 

B) A caução poderá ser efetuada em moeda corrente do País, Fiança Bancária, 

Título da Dívida Pública ou Seguro Garantia. 

C) Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-

la, no máximo, até a data de assinatura do contrato.   

D) A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em 

até 10 dias úteis após a assinatura do contrato. 
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E) O valor caucionado somente será levantado na assinatura do Termo de 

Recebimento Definitivo da obra/serviços. 

F) A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel 

execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando 

em dinheiro, atualizada monetariamente. 

G) É vedada a substituição dos valores caucionados sobre os quais não incidirão 

juros. 

H) A empresa que executar a obra ficará responsável pela solidez e segurança do 

trabalho por um período irredutível de 05 (cinco) anos, conforme elencado no artigo 618 do 

Código Civil Brasileiro, da Lei de Licitações e demais normas vigentes. 

I) A CONTRATANTE terá 180 dias após o aparecimento dos vícios ou defeitos 

para propor ação contra a empresa, sob pena de decair o seu direito de propor a referida ação, 

conforme elencado no artigo 618, parágrafo único do Código Civil e das legislações vigentes. 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

10.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de Coxim 

/MS poderá, garantida prévia defesa, aplicar à contratada as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa, na forma prevista neste Termo de Referência ou no contrato; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração Estadual por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
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10.2 Caso haja penalidade de multa, o valor poderá ser descontado dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Prefeitura de Coxim/MS ou cobrado judicialmente. 

10.3 As sanções previstas nesta seção poderão ser aplicadas conjuntamente, facultada 

a defesa prévia da interessada, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

10.4 A sanção de Declaração de Inidoneidade será aplicada pela Autoridade 

Competente, conforme norma aplicável, facultada a defesa da interessada no respectivo 

processo no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

10.5 Será aplicada multa de 0,3% (três décimos de um por cento) ao dia, até o 30º 

(trigésimo) dia de atraso, sobre o valor do objeto de cada ordem de serviço não realizada, 

quando a contratada, sem justa causa, deixar de cumprir, dentro do estabelecido, a obrigação 

assumida. 

10.6 Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação, quando 

a pretensa contratada: 

a) Recusar-se a assinar o contrato, estando sua proposta dentro do prazo de validade 

(quando o caso); 

b) Recusar-se a efetuar o recolhimento da garantia, quando houver. 

10.7 Será aplicada multa de 3% (três por cento) sobre o valor de cada ordem de 

serviço, quando a pretensa contratada:  

a) Prestar informações inexatas ou criar embaraços à fiscalização; 

b) Transferir ou ceder obrigações, no todo ou em parte, a terceiro, sem prévia 

autorização da Prefeitura de Coxim /MS; 

c) Executar o objeto em desacordo com os projetos e normas técnicas ou 

especificações, independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias às suas 

expensas; 
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d) Desatender às determinações da fiscalização; 

e) Cometer qualquer infração às normas legais – federais, estaduais ou municipais –, 

respondendo, ainda, pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração 

cometida; 

f) Cometer faltas reiteradas na execução do objeto contratual; 

g) Não iniciar, sem justa causa, a execução do objeto, no prazo fixado. 

10.8 Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, 

quando a contratada:  

a) Ocasionar, sem justa causa, atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto 

contratual; 

b) Recusar-se a executar, sem justa causa, no todo ou em parte, o objeto contratual; 

c) Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, 

imperícia, dolo ou má-fé, venha a causar dano à contratante ou a terceiros, independentemente 

da obrigação da contratada em reparar os danos causados. 

10.9 As penalidades acima previstas serão aplicadas utilizando os critérios da 

razoabilidade e proporcionalidade; 

10.10  Da aplicação das penalidades previstas nesta seção, caberá recurso 

administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO  

 

11.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto, e ainda: 
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12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa e observado o disposto nos artigos 138 e 139 da 

mesma Lei. 

 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis, e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos. 

 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

 

14.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

 

15.1 Fica eleito o foro da Comarca de Coxim, Estado de Mato Grosso do Sul, para dirimir 

as questões oriundas do presente Contrato, sendo este o competente para a propositura de 

qualquer medida judicial decorrente deste instrumento contratual, com a exclusão de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Coxim (MS) ____ de _______ 202___. 

 

(Ordenador de Despesa) 

Contratante 

(representante lega) 

Contratada 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome: 

CPF/MF:  

Nome:  

CPF/MF:  
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ANEXO DO CONTRATO Nº 00/20___ 

 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº:       /20__  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº:       /20__    

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COXIM - MS 

SECRETARIA DE: 

CONTRATADO: 

 

 

Item Especificação Unid. Qtde. Marca 
Valor 

unitário 
Valor total 
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ____/202__ 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº _____/202__ 

 

(NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº ____________________________, sediada 

à (endereço completo da empresa licitante), por intermédio de seu representante legal o(a) Srº(a) 

________________________________________, portador(a) do Registro de Identidade (RG) 

sob nº __________________ e inscrito no CPF/MF sob nº __________________, DECLARA 

expressamente, sob as penas do art. 299 do Código Penal e demais legislações cabíveis, em 

atendimento às regras estabelecidas para o presente certame, que: 

 

(1) Conhece, aceita e se submete a todas às condições estabelecidas no processo e seus 

anexos, bem como, às disposições técnicas e oficiais, tendo recebido todos os documentos e 

informações necessárias para o cumprimento integral e pleno das obrigações assumidas, 

relativas ao certame. 

(2) Se compromete, formalmente, para satisfazer a execução do objeto de acordo com os 

prazos, planejamentos e especificações que fazem parte integrante e complementar do processo, 

pelo preço e condições constantes da proposta ofertada, assim como assegurar à Administração 

o fiel cumprimento das obrigações a serem assumidas, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente, caso fortuito ou força maior, sujeitando-se às penalidades cabíveis, na forma 

da Lei. 

(3) Está ciente das condições do processo, que responderá pela veracidade e autenticidade 

das informações constantes da documentação e proposta oferecida ao certame, e que, se 

necessário, à qualquer tempo, fornecerá informações e documentações complementares, 

sempre que solicitadas pela Administração. 

(4) Declara que manterá durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo; 

(5) Não possui em seu quadro permanente de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) 

anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou ainda, de 16 (dezesseis) anos, em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 

XXXIII, art. 7°, da Constituição Federal de 1988, relativo à proibição do trabalho do menor. 

(Lei Federal nº 9.854/1999) 

(6) Inexiste qualquer ato e/ou fato impeditivo, que possa comprometer sua idoneidade 

moral, financeira, técnica ou econômica, de participar do presente processo, bem como, 

também, que: 

(7) Não se enquadra nos impedimentos nos termos do art. 14 da Lei nº 14.133/2021. 

(8) Não há no quadro societário da empresa, proprietários, dirigentes e/ou administradores, 

qualquer pessoa que, considerando o cônjuge, o(a) companheiro(a) ou o parente em linha reta 

ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o 3º (terceiro) grau, seja familiar de:  

(i) Dirigente do órgão ou entidade contratante 

(ii) Agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato. 

(9) Sendo microempresas e empresas de pequeno porte declara a compatibilidade financeira da 

atual contratação com as demais receitas do exercício, nos termos do §2° do art. 4° da Lei n. 

14.133/2021; 
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(10) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Local e data. 

 

 

Assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES E LOCAIS DA 

OBRA 

 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ____/202__ 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº _____/202__ 

 

OBJETO: __________ 

 

Declaramos que temos pleno conhecimento dos locais e das condições em que deverá ser 

executado os serviços objeto desta licitação, reconheço que tal circunstância retira-nos a 

possibilidade de qualquer alegação futura de necessidade de adequação de objeto e/ou 

recomposição (reequilíbrio, revisão ou repactuação) de preços quanto ao aqui declarado.  

 

 

Local e data. 

 

 

Assinatura do representante legal da empresa 

 


